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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art.1° Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os crimes oriundos da relação 
de trabalho . 
Parágrafo único – Não estão abrangidos na competência acima determinada os 
crimes contra a organização do trabalho , tipificados nos artigos 197 a 207 do código 
penal brasileiro, quando praticados contra o sistema de órgãos e instituições que 
preservam, coletivamente, os direitos e deveres dos trabalhadores. 
 
Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A prática cotidiana tem demonstrado que os crimes trabalhistas, embora 
rotineiramente praticados no âmbito das relações de trabalho, não são objeto, sequer, 
de persecussão penal, quanto mais de condenação. 
       Esta situação, combinada com o baixo poder coativo das penalidades 
administrativas previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, tem estabelecido a 
certeza da impunidade e impedido que o projeto inconstitucional de construção de 
uma sociedade livre, justa e solidária se concretize, enfatizando, ainda mais, a enorme 
a enorme concentração de renda no Brasil. 
 A Justiça do Trabalho, sobretudo após o advento da Emenda Constitucional  
n.45/2004, foi chamada a prestar, de modo integral , a tutela jurisdicional no que 
concerne às relações de trabalho, de modo que, a conferencia da sua competência 
penal, com base no artigo 114, XI, da CF, se faz necessário para que o direito material 
do trabalho se torne efetivo em face dos maus empregadores e em benefício dos 
trabalhadores e dos empregadores diligentes que se vêem prejudicados pela 
concorrência predatória daqueles que, em razão da impunidade, constroem sobre a 
prática reiterada ilícitos penais-trabalhistas um legítimo diferencial competitivo. 
 O estabelecimento da competência penal da Justiça do Trabalho atribuirá ao 
Ministério Público do Trabalho, órgão especializado do Ministério Público da União, a 
competência para denunciar junto à justiça especializada os crimes trabalhistas, o que 
tornará efetivo o direito penal do trabalho, cujos delitos, via de regra, não são 
denunciados pelos Ministérios Públicos Federais e Estaduais, eis que por serem 
considerados de menor potencial ofensivo, não recebem prioridade no processamento 
da sua acusação, acabando por conduzir à prescrição penal. 
 A exclusão de competência prevista no parágrafo único se deve à previsão 
legal contida no artigo 109, IV, da CF, que reserva a Justiça Federal a competência 
para julgar os crimes contra a organização do trabalho, cujo alcance, segundo posição 
jurisprudencial sedimentada no STJ e no STF, alberga apenas os crimes trabalhistas 
que atingem o sistema de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os 
direitos e deveres dos trabalhadores.  
 Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADI n.3.684-MC/DF, 
na qual o STF decidiu que o artigo 114, I,IV e IX da CF, não teria conferido 
competência penal “genérica” à Justiça do Trabalho em nada macula o presente 
Projeto Lei, pois, conforme se deflui da leitura dos votos dos Ministros do STF, restou 
resguardada a possibilidade de que a lei infraconstitucional, como a ora proposta, com 
base no art. 114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do 
Trabalho, eis a razão pela qual na ementa publicada feita pelo Ministro Sepúlveda 
Percente nos seguintes termos: “ por isso a minha sugestão para me manter de acordo 
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com os dois votos, é realmente que o dispositivo especifique dá interpretação 
conforme os incisos I, IV e IX no sentido de que, neles, a Constituição não atribuiu, 
por si só, competência criminal a Justiça do Trabalho , sem se pronunciar quanto a 
eventual lei quanto a eventual lei que acaso venha conferi-la.” Em outra passagem, o 
mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que “Nós já julgamos questão similar, 
em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo atual inciso 
IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito de 
desconto de contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a Constituição 
não conferia a competência à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a declaramos 
constitucional. Se vier uma lei conferindo competência criminal, vamos examiná-la”. 
Portanto , por ser socialmente necessário e justo, juridicamente fundamentado, 
apresento este Projeto de Lei  e conto com os apoio dos nobres parlamentares para 
sua aprovação. 
 

Sala de Sessões em, 13 de dezembro de 2007. 
 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal PT-RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV  

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  
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IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juizes do Trabalho 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho;  

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  
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III - Juizes do Trabalho. 
 (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 

na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante.  
*Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho.  
*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  
 *Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999. 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
 *“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 
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V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
 *Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 *“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

 .......................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

........................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  
 

Atentado contra a liberdade de trabalho  
Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 

de réis, além da pena correspondente à violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis, além da pena correspondente à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta  
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou 

produto industrial ou agrícola:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 

de réis, além da pena correspondente à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de associação  
Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou 

deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de duzentos mil a um conto de réis, 

além da pena correspondente à violência.  

 

Paralisação de trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem  
Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 

de réis, além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  

 

Paralisação de trabalho de interesse coletivo  
Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de dois contos a dez contos de 

réis. 
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Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem  
Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com 

o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar 

o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de um conto, a dez contos de réis.  

 

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação 

do trabalho:  

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, 

para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação 

ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

 

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 

nacionalização do trabalho:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de dois contos a dez contos de réis, 

além da pena correspondente à violência.  

 

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa  
Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa, de um conto a dez contos de 

réis.  

 

Aliciamento para o fim de emigração  
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para 

território estrangeiro.  

Pena: detenção, de um a três anos e multa. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 8.683, de 15/7/1993. 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional  
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade 

do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 

quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 
 *Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 
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TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS 

MORTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente 

ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a três contos 

de réis.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 5º..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

................................................................................................................. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36. ................................................................................................. 
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................................................................................................................. 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV (Revogado). 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 52.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 92 ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; 

................................................................................................................. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

"Art. 93. .................................................................................................. 

I ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II -............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação; 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão; 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 
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IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 

participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação 

e aperfeiçoamento de magistrados; 

................................................................................................................. 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa; 

VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso 

II; 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros; 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição."(NR) 

"Art. 95. ................................................................................................. 

................................................................................................................. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

................................................................................................................. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei; 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 
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decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art. 98. ................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................. 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art. 99. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual. 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art. 102. ................................................................................................ 

I -............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

h) (Revogada) 

................................................................................................................. 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

................................................................................................................. 

III -........................................................................................................... 

................................................................................................................. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

................................................................................................................. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 
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de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

................................................................................................................. 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; 

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

................................................................................................................. 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 104. ................................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

........................................................................................................ (NR) 

"Art. 105. ............................................................................................... 

I -............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

................................................................................................................. 

III............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

................................................................................................................. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art. 107. 

..................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

................................................................................................................. 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
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limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art. 109. ................................................................................................ 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

................................................................................................................. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art. 111.................................................................................................. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o ; 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
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natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art.125................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes. 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças. 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares. 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 
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"Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

......................................................................................................" (NR) 

"Art.127................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art.128................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 5º.............................................................................................................. 

I................................................................................................................ 

................................................................................................................. 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

................................................................................................................. 

II.............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

e) exercer atividade político-partidária; 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art. 129. ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 

da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição. 
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§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata."(NR) 

"Art. 134................................................................................................ 

§ 1º (antigo parágrafo único) 

................................................................................................................. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-a, 

103-b, 111-a e 130-a: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 

de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 

nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 

ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 

cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 

com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 
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tribunal; 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça;  

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 

instituição estadual; 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 

a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituílos, revê-los ou fixar prazo 

para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 

sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
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Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário; 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o 

qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a 

ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão 

legislativa. 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 

de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 

interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 

Justiça." 

"Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
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§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma 

da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do 

sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-

los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 

Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; 
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IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 

qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.684, DE 2007 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 

Dispõe sobre a competência penal da Justiça do Trabalho. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2636/2007. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a competência penal da Justiça do Trabalho. 

Art. 2º Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os crimes oriundos e 
decorrentes da relação de trabalho, do exercício do direito de greve, e das relações 
sindicais, na forma do art. 114, I, II, III e IX, da Constituição da República. 

§ 1º Incluem-se nesta competência os crimes praticados contra a administração 
pública, quando atingirem o valor social do trabalho, e os contra a administração da 
justiça, quando a ofensa atingir a instituição da Justiça do Trabalho ou do Ministério 
Público do Trabalho, no curso de processo ou investigação trabalhista. 

§ 2º Não estão abrangidos na jurisdição penal trabalhista os crimes contra a 
organização do trabalho, tipificados nos arts. 197 a 207 do Código Penal 
brasileiro, quando sua prática atingir diretamente a administração do sistema federal 
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de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 
trabalhadores, caso em que a atribuição permanece da alçada da Justiça Federal (art. 
109, VI, da CF). 

§ 3º Nos casos de trabalho escravo (art. 149 do Código Penal) que importem em grave 
violação de direitos humanos capaz de comprometer o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja 
parte, o Procurador-Geral da República poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal. 

 Art. 3º.Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais do 
trabalho, ou auditores do trabalho e da previdência, verificarem a existência de crime 
de ação pública, remeterão ao Ministério Público do Trabalho as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 4º.Os crimes serão processados na Justiça do Trabalho de acordo com o rito 
próprio previsto no Código de Processo Penal na Lei 9099/95 ou legislação processual 
penal esparsa, conforme o caso, inclusive com os recursos processuais pertinentes e 
observadas as eventuais prerrogativas de foro dos envolvidos. 

Art. 5º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Justiça do Trabalho foi criada, no Brasil, na década de 30, como uma Justiça Administrativa, 

ou seja, sem caráter jurisdicional. Somente em 1943 o STF reconheceu-lhe natureza jurisdicional. 

Todavia, esse reconhecimento não lhe trouxe jurisdição criminal, corolário lógico das atribuições 

judiciárias, e assim permaneceu, por setenta anos, ao largo da competência criminal, indelevelmente 

discriminada em relação aos demais ramos do Poder Judiciário, seja pelo seu nascimento, como braço 

do Poder Executivo, seja pela representação classista que lhe compunha. 

No entanto, de uma década para cá, a Justiça do Trabalho sofreu profundas modificações, a 

começar pela extinção da representação classista nas antigas Juntas de Conciliação e Julgamento, 

que passaram para a correta denominação de Varas do Trabalho, presididas por um Juiz togado que, 

de forma singular, como sói acontecer nos demais ramos do Judiciário, passou a decidir as causas 

submetidas à sua apreciação. 

A Emenda Constitucional 45/04, por sua vez, reestruturou completamente a Justiça do Trabalho 

brasileira, passando para a sua alçada as questões sindicais e as indenizações decorrentes de 

acidentes do trabalho, por exemplo, e dotando-a, inclusive, de competência criminal expressa, pelo 

menos para uma ação de natureza criminal, o habeas corpus (CF, art. 114, IV, redação da EC45/04), 

já que o Supremo Tribunal Federal assentou que o habeas é sempre ação criminal 1. 

Entretanto, como historicamente a Justiça do Trabalho não deteve competência para questões 

de natureza penal, isto contribuiu para que a impunidade, com relação aos crimes contra a 

organização do trabalho, se disseminasse pelo País, inclusive formando uma imagem negativa perante 

                                                      
1  Cf. STF-CJ-6.979-DF, Pleno, Rel. p/ acórdão Min. Ilmar Galvão, julgado em 15/8/1991, DJU, 
26 fev. 1993. Em recente decisão do STF, de 28.06.2005, no julgamento do HC 85096, o Ministro 
Relator SEPÚLVEDA PERTENCE deixou assentado que: “sendo o habeas corpus de natureza penal, 
a competência para o seu julgamento será sempre de juízo criminal, ainda que a questão material 
subjacente seja de natureza civil, como no caso de infidelidade de depositário em execução de 
sentença”. 
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a comunidade internacional, no tocante ao trabalho escravo.2 

Ademais, a prática cotidiana tem demonstrado que os crimes trabalhistas, embora 

rotineiramente praticados no âmbito das relações de trabalho, sindicais e nas greves, não são objeto, 

nem sequer, de persecução penal, quanto mais de condenação. 

Esta situação, combinada com o baixo poder coativo das penalidades administrativas previstas 

na Consolidação das Leis do Trabalho, tem estabelecido a certeza da impunidade e impedido que o 

projeto constitucional de construção de uma sociedade livre, justa e solidária se concretize, enfatizando, 

ainda mais, a enorme concentração de renda no Brasil e a desigualdade social. 

Tal se deu, não por falta de atuação por parte dos órgãos públicos, mas sim porquanto os 

demais ramos do Judiciário e do Ministério Público (Federal, Estadual), não especializados na seara 

trabalhista, possuem foco distinto do laboral, com outras prioridades de atuação institucional (roubos, 

homicídios, tráfico de entorpecentes, evasão de divisas, sonegação fiscal, etc).3 Veja-se que ainda hoje 

permanece a discussão acerca da competência para os crimes de redução à condição análoga à de 

escravo (art. 149 do Código Penal). 

O resultado dessa situação é que praticamente inexistem condenações relativamente aos 

crimes contra a organização do trabalho e é impressionantemente escassa a jurisprudência sobre a 

matéria na Justiça Federal e na Justiça Estadual (quase sempre pela não ocorrência do delito ou pelo 

reconhecimento da prescrição). 

O mesmo se pode dizer quanto aos crimes praticados contra a administração da Justiça na 

Justiça do Trabalho: cada vez mais estão utilizando essa Justiça especializada para simulação de 

ações trabalhistas, em prejuízo de credores, mesmo o próprio fisco, ante o privilégio do crédito laboral. 

Falsos testemunhos, inovações artificiosas na pendência de processos trabalhistas, desacatos, etc., 

são condutas que hoje passam ao largo da reprimenda estatal, pois a falta de jurisdição penal obriga 

os Juízes do Trabalho a deslocar o processo e julgamento destes crimes para outros ramos do 

Judiciário, já altamente congestionados com as próprias atribuições. 

Daí resulta que, obviamente, há uma diminuição da reprovação social quanto aos crimes contra 

a organização do trabalho e aos crimes contra a administração da justiça praticados na Justiça do 

Trabalho, o que favorece a impunidade dos infratores.  

Sem contar no desprestígio à Justiça especializada, que remanesce como o único ramo do 

                                                      
2  A odiosa exploração de trabalhadores em condição análoga à escravidão, embora atualmente enfrentada 

de forma incisiva pelo Estado brasileiro, notoriamente através das forças-tarefas entre MPT, Polícia Federal e 

DRT, permanece no silêncio jurisdicional quanto ao tipo do art. 149 do Código Penal. Prisão preventiva nesses 

casos é algo raro. 
3  Vale citar, como exemplo, os processos de n. 2003.41.00.005924-8/RO, 2003.41.005294-
4/RO, 2003.41.00.003994-5/RO, 2003.41.00.003992-8/RO, 2003.41.00.004263-1/RO, 
2003.41.00.004261-4/RO e 2003.41.00.005929-6/RO, que correm no eg. TRF da 1ª Região. Trata-se 
de denúncias-crimes e prisões preventivas propostas conjuntamente pelo MPT/MPF em casos 
envolvendo, em tese, exploração de trabalho em condições análogas à escravidão. As peças foram 
ajuizadas no ano de 2003, e, por força de decisão do juízo, que reconheceu a incompetência da Justiça 
Federal para processar e julgar a demanda, os processos estão sendo levados ao STF, aguardando, 
pois, até hoje, uma decisão preliminar que fixará apenas qual é o juízo competente. No mesmo 
diapasão, o RE 398041/PA, que pende de julgamento no STF: em 06.08.2002, a 3ª Turma do TRF da 
1ª Região, anulou, de ofício, o processo, a partir do recebimento da denúncia, e julgou prejudicada a 
apelação do réu, por entender incompetente a JF. Desta decisão, pende recurso extraordinário.  RE 
438639. 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

Poder Judiciário sem jurisdição penal: ora, não há jurisdição plena sem a jurisdição criminal, que é 

imanente à atividade judiciária. Não há respeito ao Juízo se este não está capacitado a reprimir os 

ilícitos que se cometem contra a sua própria integridade ou afetos às questões que julga. 

A situação se revela preocupante: o título do Código Penal dedicado aos crimes contra a 

organização do trabalho é quase letra morta ante o desuso dos operadores do direito.  

A atuação cível do Ministério Público doTrabalho não tem sido suficiente para debelar o 

problema. 

Ora, mesmo a Justiça Eleitoral, que é especializada, julga os crimes eleitorais. Assim, não há 

razão que justifique, atualmente, o deslocamento de competência da Justiça do Trabalho para outros 

segmentos do Judiciário quanto a crimes contra a organização do trabalho e contra a administração da 

Justiça praticados na Justiça laboral. 

É importante ressaltar ainda que a mudança expressa da competência para a Justiça do 

Trabalho teria o efeito de mitigar o afogamento da Justiça Federal, apontada pelo relatório “Justiça em 

Números” como a mais congestionada (cf. http://www.cnj.gov.br/). A Justiça do Trabalho, além do mais 

“capilarizada”, ainda é a mais célere na prestação jurisdicional. Funciona perante ela ainda o ramo 

especializado do Ministério Público, o Ministério Público do Trabalho, que integra o Ministério Público 

da União, capacitado a debelar as matérias criminais e a instrumentalizar os processos criminais na 

Justiça laboral. 

Ademais, a tendência atual é de concentração das questões no mesmo Juízo, a fim de 

dinamizar a jurisdição e torná-la mais célere e eficaz. Neste sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal 

está teorizando acerca do princípio da unidade da convicção, segundo o qual o mesmo fato, 

quando tiver de ser analisado mais de uma vez, deve sê-lo pela mesma justiça.4 

 Ou seja, o próprio Supremo Tribunal Federal reconhece expressamente que a cisão de 

competência não favorece a aplicação de justiça, e que a divergência de decisões para ações 

decorrentes da mesma relação de direito material invocada entre órgãos jurisdicionais distintos causa 

um impacto negativo no jurisdicionado.  

A Justiça do Trabalho, sobretudo após o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004, foi 

chamada a prestar, de modo integral, a tutela jurisdicional no que concerne às relações de trabalho, de 

modo que a atribuição de competência penal, com base no artigo 114, I, II, III e IX, da CF, se faz 

necessária para que o direito material do trabalho se torne efetivo em face dos que dele fazem mau 

uso, sejam empregadores ou trabalhadores, e haja em efetivo benefício dos que se vêem prejudicados 

pela concorrência predatória daqueles que, em razão da impunidade, se locupletam com a prática 

reiterada de ilícitos penais-trabalhistas, um ilegítimo diferencial competitivo. Por outras palavras, a 

competência penal da Justiça do Trabalho significa, nada mais nada menos, que um mecanismo de 

concreção dos direitos sociais previstos nos arts. 7º a 11 da Constituição da República, pois, como dito, 

a cisão da esfera de apuração da responsabilidade pelo mesmo fato entre dois ramos da Justiça e dois 

ramos do Ministério Público também burocratiza e encarece sobremaneira a administração da Justiça. 

O estabelecimento da competência penal da Justiça do Trabalho vinculará ao Ministério Público 

do Trabalho, órgão especializado do Ministério Público da União, a atribuição de denunciar junto à 

                                                      
4  RE 438639. 

http://www.cnj.gov.br/
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justiça especializada os crimes trabalhistas, tornando efetiva a legislação penal do trabalho existente, 

cujos delitos, via de regra, não são denunciados pelo Ministério Público Federal e Estadual, eis que, 

por serem considerados de menor potencial ofensivo, não recebem prioridade no processamento da 

sua acusação, até mesmo ante a diversidade de prioridades dos demais ramos ministeriais, o que 

acaba por conduzir à prescrição penal.  

A partir do exercício da jurisdição criminal trabalhista, será viável, em curto prazo, senão 

debelar, pelo menos diminuir sensivelmente as práticas de trabalho e salário sem registros, truck-

system, cooperativismo irregular, dentre outras, correntes também na administração pública, o que 

acarretará diminuição de ações trabalhistas e mais agilidade da prestação jurisdicional-laboral. 

 Ressalte-se ainda que, desde o advento da EC 45/04, que possibilitou interpretação favorável 

à competência criminal, na redação atual do art. 114 da Constituição, vários Membros do Ministério 

Público do Trabalho e do Judiciário Trabalhista atuaram em matéria criminal5, lavrando diversas 

transações penais e provando que tem condições de absorver essa atribuição. 

 Nestas transações penais trabalhistas agregou-se um elemento pedagógico importantíssimo 

na jurisdição laboral, na medida em que se fixou ao indiciado, além do cumprimento de pena alternativa 

reversível à sociedade (doação de cestas básicas, etc.), a obrigação de comparecimento mensal no 

juízo trabalhista com a inclusão de aspectos próprios laborais, como a exibição do livro de registro de 

empregados, das guias de recolhimentos previdenciários e do FGTS, PPRA, PCMSO, comprovantes 

de entregas de EPI’s – quando se tratar de empregador e da CTPS, quando se tratar de empregado 

(v.g. no estelionato por fraude ao seguro-desemprego), bem assim de freqüência a cursos obrigatórios 

de direitos trabalhistas, prevenção e acidentes do trabalho, segurança, medicina e higiene do trabalho.6  

Adentrando ao mérito do projeto apresentado, a exclusão de competência prevista no parágrafo 

segundo do art. 1º se deve à previsão legal contida no artigo 109, VI, da CF, que reserva à Justiça 

Federal a competência para julgar os crimes contra a organização do trabalho, cujo alcance, segundo 

                                                      
5  À guisa de exemplo, é possível citar os seguintes precedentes na Justiça do Trabalho: 

 - Termos Circunstanciados ns. 001-A-2005/SR/DPF/Itajaí, 001-B-2005/SR/DPF/SC e 0016/2005-

SR/DPF/SC, lavrados pela Polícia Federal e encaminhados, respectivamente, às Varas do Trabalho de Indaial 

(ADV n. 01028-2005), Joaçaba (ADV n. 00645-2005) e Curitibanos (ADV n. 00681-2005), todos com transações 

penais propostas pelo MPT, aceitas pelos indiciados e homologadas pelo Juízo trabalhista, em cumprimento; 

 - Notícias-Crime n. 01592-2005 e 01631-2005, da Vara do Trabalho de Indaial, e 01437-2005, da 2ª Vara 

do Trabalho de Rio do Sul, todas com transação penal em cumprimento. 

 - Denúncia-Crime n. 06578-2005-026-12-00-0, em processamento na 3ª Vara do Trabalho de 

Florianópolis, com sursis processual concedido aos denunciados; 

 - Denúncias-Crimes ns. 04582-2005 (4ª Vara do Trabalho de Florianópolis), 05476-2005 (4ª Vara do 

Trabalho de Florianópolis), 00905-2005 (Vara do Trabalho de Caçador), 04104-2005 (1ª Vara do Trabalho de 

Blumenau), 00893-2005-042-12-00-2 (Vara do Trabalho de Curitibanos), 04481-2005 (4ª Vara do Trabalho de 

Blumenau), 00890-2005 e 00891-2005 (estas últimas da competência originária do TRT da 12ª Região), em 

andamento. 

 Nos casos citados, de transação penal (compreendendo o sursis processual), o MPT tem oferecido a 

possibilidade nas hipóteses previstas na legislação (art. 61 da Lei 9099/95, c/c art. 2º, §2º, da Lei 10259/01, e art. 

76 da Lei 9099/95), que constituem, em verdade, a grande maioria dos tipos penais sujeitos, nesse primórdio de 

prática processual penal trabalhista, à jurisdição laboral. 
6  No vazio legislativo da Lei 9099/95, os Juízes do Trabalho, diferentemente da Justiça Comum, e 

consoante a praxis judiciária trabalhista, realizaram audiências nos comparecimentos mensais de apresentação do 

infrator, valorizando o ato e realçando o caráter pedagógico da pena restritiva de direitos aplicada. 
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posição jurisprudencial sedimentada no STJ e no STF7, alberga apenas os crimes trabalhistas que 

atingem o sistema de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 

trabalhadores. Já a limitação do parágrafo primeiro reproduz a norma constante do § 5º do art. 109 da 

Constituição, atribuindo a possibilidade do Procurador Geral da República suscitar deslocamento de 

competência quando o crime trabalhista envolver a prática de grave violação a direitos humanos. 

Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADIN n. 3.684-MC/DF, na qual o 

STF decidiu que o artigo 114, I e IV, da CF não teria conferido competência penal "genérica" à Justiça 

do Trabalho, em nada macula o presente Projeto de Lei, pois, conforme se deflui da leitura dos votos 

dos Ministros do STF, restou resguardada a possibilidade de que lei infraconstitucional, como a ora 

proposta, com base no artigo 114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do 

Trabalho.  

Neste senso, eis a razão pela qual na ementa publicada acrescentou-se a expressão 

competência penal "genérica", buscando contemplar a ressalva feita pelo ex-Ministro Sepúlveda 

Pertence nos seguintes termos: "Por isso a minha sugestão, para me manter de acordo com os dois 

votos, é realmente que o dispositivo especifique que dá interpretação conforme aos incisos I, IV e IX 

no sentido de que, neles, a Constituição não atribuiu, por si só, competência criminal à Justiça do 

Trabalho, sem se pronunciar quanto à eventual lei que acaso venha a conferi-la".  

Em outra passagem o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que "Nós já julgamos 

questão similar, em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo atual inciso 

IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito de desconto de 

contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a Constituição não conferia a competência 

à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a declaramos constitucional. Se vier uma lei conferindo competência 

criminal, vamos examiná-la". 

Portanto, por ser socialmente necessário e justo, e juridicamente fundamentado, apresentamos 

este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

Nestas transações penais trabalhistas agregou-se um elemento pedagógico importantíssimo na 

jurisdição laboral, na medida em que se fixou ao indiciado, além do cumprimento de pena alternativa 

reversível à sociedade (doação de cestas básicas, etc.), a obrigação de comparecimento mensal no 

juízo trabalhista com a inclusão de aspectos próprios laborais, como a exibição do livro de registro de 

empregados, das guias de recolhimentos previdenciários e do FGTS, PPRA, PCMSO, comprovantes 

de entregas de EPI’s – quando se tratar de empregador e da CTPS, quando se tratar de empregado 

(v.g. no estelionato por fraude ao seguro-desemprego), bem assim de freqüência a cursos obrigatórios 

de direitos trabalhistas, prevenção e acidentes do trabalho, segurança, medicina e higiene do trabalho.8  

Adentrando ao mérito do projeto apresentado, a exclusão de competência prevista no parágrafo 

segundo do art. 1º se deve à previsão legal contida no artigo 109, VI, da CF, que reserva à Justiça 

                                                      
7
  A ripristinada Súmula 115 do extinto TFR: “Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 

contra a organização do trabalho, quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos 

trabalhadores considerados coletivamente.” 
8  No vazio legislativo da Lei 9099/95, os Juízes do Trabalho, diferentemente da Justiça Comum, e 

consoante a praxis judiciária trabalhista, realizaram audiências nos comparecimentos mensais de apresentação do 

infrator, valorizando o ato e realçando o caráter pedagógico da pena restritiva de direitos aplicada. 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

Federal a competência para julgar os crimes contra a organização do trabalho, cujo alcance, segundo 

posição jurisprudencial sedimentada no STJ e no STF9, alberga apenas os crimes trabalhistas que 

atingem o sistema de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 

trabalhadores. Já a limitação do parágrafo primeiro reproduz a norma constante do § 5º do art. 109 da 

Constituição, atribuindo a possibilidade do Procurador Geral da República suscitar deslocamento de 

competência quando o crime trabalhista envolver a prática de grave violação a direitos humanos. 

Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADIN n. 3.684-MC/DF, na qual o 

STF decidiu que o artigo 114, I e IV, da CF não teria conferido competência penal "genérica" à Justiça 

do Trabalho, em nada macula o presente Projeto de Lei, pois, conforme se deflui da leitura dos votos 

dos Ministros do STF, restou resguardada a possibilidade de que lei infraconstitucional, como a ora 

proposta, com base no artigo 114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do 

Trabalho.  

Neste senso, eis a razão pela qual na ementa publicada acrescentou-se a expressão 

competência penal "genérica", buscando contemplar a ressalva feita pelo ex-Ministro Sepúlveda 

Pertence nos seguintes termos: "Por isso a minha sugestão, para me manter de acordo com os dois 

votos, é realmente que o dispositivo especifique que dá interpretação conforme aos incisos I, IV e IX 

no sentido de que, neles, a Constituição não atribuiu, por si só, competência criminal à Justiça do 

Trabalho, sem se pronunciar quanto à eventual lei que acaso venha a conferi-la".  

Em outra passagem o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que "Nós já julgamos 

questão similar, em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo atual inciso 

IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito de desconto de 

contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a Constituição não conferia a competência 

à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a declaramos constitucional. Se vier uma lei conferindo competência 

criminal, vamos examiná-la". 

Portanto, por ser socialmente necessário e justo, e juridicamente fundamentado, apresentamos 

este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007. 

Dep. VALTENIR PEREIRA 
PSB/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

                                                      
9
  A ripristinada Súmula 115 do extinto TFR: “Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 

contra a organização do trabalho, quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos 

trabalhadores considerados coletivamente.” 
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TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
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higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
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VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação. 

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores. 

 

CAPÍTULO III  

 DA NACIONALIDADE  

 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela 

nacionalidade brasileira; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 
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IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. 
* Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
 * Inciso V-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 
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da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. 
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei. 

 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
 * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; 
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; 
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
 * Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
 * Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

............................................................................................................................................ 
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PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  

............................................................................................................................................ 

 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 
*Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
*§ 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim 

de retê-lo no local de trabalho; 
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
*§ 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - contra criança ou adolescente; 
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.  
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

 

Seção II  

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio  

 

Violação de domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder. 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 
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dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado 

ou na iminência de o ser. 

§ 4º A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  

 

Atentado contra a liberdade de trabalho 

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou 

produto industrial ou agrícola: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de associação 

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou 

deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem 

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência. 

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  
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Paralisação de trabalho de interesse coletivo 

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem 

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com 

o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar 

o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Frustação de direito assegurado por lei trabalhista 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação 

do trabalho: 

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, 

para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida; 

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação 

ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

 

Frustação de lei sobre a nacionalização do trabalho 

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 

nacionalização do trabalho: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa 

Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.  

 

Aliciamento para o fim de emigração 

Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para 

território estrangeiro. 

Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.683, de 15/07/1993. 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional 

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade 

do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 
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quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

 

TÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS 

MORTOS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO  

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente 

ato ou objeto de culto religioso: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

ADI-MC 3684 / DF - DISTRITO FEDERAL 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento:  01/02/2007           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno  
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Publicação  

 

DJE-072  DIVULG 02-08-2007  PUBLIC 03-08-2007 

DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENT VOL-02283-03 PP-00495Parte(s)  

 

REQTE.(S)           : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

REQDO.(A/S)         : CONGRESSO NACIONALEmenta  

 

EMENTA: COMPETÊNCIA CRIMINAL. Justiça do Trabalho. Ações penais. Processo e 

julgamento. Jurisdição penal genérica. Inexistência. Interpretação conforme dada ao art. 114, 

incs. I, IV e IX, da CF, acrescidos pela EC nº 45/2004. Ação direta de inconstitucionalidade. 

Liminar deferida com efeito ex tunc. O disposto no art. 114, incs. I, IV e IX, da Constituição 

da República, acrescidos pela Emenda Constitucional nº 45, não atribui à Justiça do Trabalho 

competência para processar e julgar ações penais. 

 

Decisão  

 

O Tribunal, à unanimidade, deferiu a medida cautelar, com eficácia ex tunc, nos termos do voto 

do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo Ministério 

Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, Procurador-Geral da 

República, e, pelos amici curiae, Associação dos Magistrados do Trabalho - ANAMATRA e 

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. 

 

Plenário, 1º.02.2007. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de dois projetos que objetivam atribuir competência 

penal à Justiça do Trabalho.  

Em reunião ordinária realizada em 05 de novembro de 2008, a 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público rejeitou o parecer da 

relatora, Deputada Maria Helena, que concluía pela aprovação dos projetos na forma 

de um substitutivo.  

Fomos designados para proferir o parecer vencedor oral pela 

rejeição da matéria.  

Não foram recebidas emendas aos projetos e nem ao 

substitutivo. 

É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

Houve um equívoco na interpretação da nobre relatora, 

Deputada Maria Helena.  

Atribuir competência penal à já sobrecarregada Justiça do 

Trabalho não protege o trabalhador, pelo contrário, ele se veria com dificuldades ainda 

maiores para fazer tramitar ações de seu interesse, já que inequívoco seria o aumento 

de processos perante essa Justiça Especializada. 

Ademais, certamente a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania observará, com todo o rigor, que a via eleita pelos autores dos projetos é 

inadequada para sugerir tal competência, o caminho correto seria a apresentação de 

emenda à Constituição. 

Somos, portanto, pela rejeição dos PL n.º 2.636, de 2007 e PL 

n.º 2.684, de 2007.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2008. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 
2.636/2007 e do PL 2684/2007, apensado, nos termos do Parecer Vencedor do 
Relator, Deputado Nelson Marquezelli, contra os votos das Deputadas Maria Helena 
e Andreia Zito.  

O parecer da Deputada Maria Helena passou a constituir voto 
em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli e Eudes 
Xavier - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Edgar 
Moury, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Pereira da 
Silva, Paulo Rocha, Pedro Henry, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio 
Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, 
Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, Iriny Lopes e Nelson Pellegrino.  

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2008.  

Deputado PEDRO FERNANDES  
Presidente 
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VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de dois projetos que objetivam atribuir competência 

penal à Justiça do Trabalho.  

O primeiro, n.º 2.636, de 2007, é de autoria do nobre Deputado 

Eduardo Valverde. Seu teor confere competência à Justiça do Trabalho para 

processar e julgar crimes oriundos da relação de trabalho, excepcionados aqueles 

tipificados nos artigos 197 a 207 do Código Penal Brasileiro, em virtude do que dispõe 

o art. 107 da Constituição Federal. 

O autor justifica seu projeto argumentando que os crimes 

trabalhistas não têm obtido a atenção devida da Justiça Comum e que este fato tem 

fomentado a cultura da impunidade. O Deputado ainda reporta que ministros do 

Supremo Tribunal Federal cogitam da hipótese de que lei ordinária possa atribuir tal 

competência à Justiça do Trabalho. 

O segundo projeto, de n.º 2.684, também de 2007, é da autoria 

do Deputado Valtenir Pereira.  Nele, o Deputado confere também competência 

criminal à Justiça do Trabalho, excepcionados também os dispositivos contidos nos 

artigos 197 à 207 do Código Penal Brasileiro. O texto é mais amplo, detalhando  a 

competência da Justiça do Trabalho, o papel do Ministério Público do Trabalho e o rito 

a ser observado. A justificativa do projeto é muito semelhante à da proposição 

principal. 

Os projetos foram distribuídos à apreciação do Plenário, 

tramitando sob o regime de prioridade, e serão analisados pelas Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Os projetos são meritórios. A especialização da Justiça do 

Trabalho é um ganho da sociedade, em particular dos trabalhadores. A existência de 

canais para a garantia dos direitos dos trabalhadores traz maior segurança e harmonia 

para a sociedade. 

Seguindo esta trilha, concordamos com as propostas de conferir 

competência criminal à Justiça do Trabalho nas circunstâncias que decorram das 
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relações trabalhistas.  

A vala comum dos crimes tem dragado os esforços para se 

coibir a impunidade nas relações de trabalho. Nada mais salutar então do que trazer 

para o âmbito da justiça especializada o dever de pacificar as relações de trabalho, 

incluindo as que transbordaram para a esfera penal. 

Nossa Corte Constitucional, antecipadamente, previu a 

possibilidade de edição de lei ordinária regulamentando a competência criminal no 

âmbito da Justiça do Trabalho. Sem lei, o art. 114, IX, não é auto-aplicável. Ou seja, 

a Justiça do Trabalho só terá competência para julgar crimes quando da aprovação 

de norma legal nesse sentido.  

É a nossa posição. Concordamos com a transferência da 

competência criminal relativa aos crimes decorrentes da relação de trabalho para a 

Justiça do Trabalho por entender que essa Justiça especializada é a que se encontra 

mais próxima dessas relações, sendo a mais apta para colher diretamente elementos 

para a instrução da verdade real. 

Contudo, verificamos a necessidade de se adaptar os textos 

quanto à técnica legislativa. Também observamos que o prazo imediato para vigência 

da norma pode dificultar a divulgação da medida e as adaptações necessárias para a 

operacionalização da mudança de competência. Dessa forma, optamos por oferecer 

um substitutivo, que tem como base o PL 2.284, de 2007, o mais amplo dos dois 

projetos. 

Diante do exposto, nosso voto, no mérito, é pela aprovação dos 

Projetos de Lei n.º 2.636 e n.º 2.684, ambos de 2007, na forma do substitutivo em 

anexo.  

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2008. 

Deputada MARIA HELENA 
Relatora 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI  

No 2.636, DE 2007 E No  2.684, de 2007 

Dispõe sobre a competência penal da 
Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a competência penal da Justiça do 

Trabalho. 
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Art. 2º Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os 

crimes decorrentes da relação de trabalho, do exercício do direito de greve  e das 

relações sindicais. 

§ 1º Incluem-se nessa competência os crimes praticados contra 

a administração pública, quando atingirem o valor social do trabalho, e os contra a 

administração da justiça, quando a ofensa atingir a instituição da Justiça do Trabalho 

ou do Ministério Público do Trabalho, no curso de processo ou investigação 

trabalhista. 

§ 2º Não estão abrangidos na jurisdição penal trabalhista os 

crimes contra a organização do trabalho, tipificados nos arts. 197 a 207 do Código 

Penal brasileiro, quando sua prática atingir diretamente a administração do sistema 

federal de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os 

deveres dos trabalhadores, caso em que a atribuição permanece da alçada da Justiça 

Federal. 

§ 3º Nos casos de redução à condição análoga à de escravo que 

importem em grave violação de direitos humanos, capaz de comprometer o 

cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos 

humanos, dos quais o Brasil seja parte, o Procurador-Geral da República poderá 

suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 

processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.  

Art. 3º. Quando juízes ou tribunais do trabalho, auditores fiscais 

do trabalho e da Receita Federal do Brasil verificarem a existência de crime de ação 

pública, nos autos ou papéis de que conhecerem, remeterão ao Ministério Público do 

Trabalho as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 4º. Os crimes serão processados na Justiça do Trabalho, de 

acordo com o rito próprio previsto no Código de Processo Penal,  na Lei n.º 9.099, de 

1995, ou em legislação processual penal esparsa, conforme o caso, inclusive com os 

recursos processuais pertinentes, e observadas as eventuais prerrogativas de foro 

dos envolvidos. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2008. 

Deputada Maria Helena 
Relatora 
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PROJETO DE LEI N.º 5.146, DE 2009 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

 
Dispõe sobre a competência para a ação penal referente ao tipo previsto 
na Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2636/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O Art. 2º da Lei nº9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação, de forma que o atual parágrafo único passa a ser designado 
§ 1º. 

 
Art. 2º[...] 
I– [...] 

II – [...] 
a) [...] 
b) [...] 
 
Pena: [...] 
 
§ 1º [...] 
I - [...] 
II - [...] 
III - [...] 
 
§ 2º Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação penal 

dos crimes previstos no caput. “ 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É fundamento da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa 

humana e os valores sociais do trabalho, conforme previsto no art. 1º, incisos III e IV 
da Constituição. Os Direitos e Garantias Fundamentais se assentam no princípio da 
igualdade, cujo comando é o da não discriminação, sem distinção de qualquer 
natureza. 

Nesse contexto, a Lei n. 9.029, de 13 de abril de 1995, foi editada para 
proibir a “exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho”.  Assim, seu art. 1º proíbe “...qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, 
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origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade...”. 
As práticas discriminatórias para acesso ou permanência na relação de 

trabalho geram repercussões na esfera penal, civil e trabalhista, competindo à Justiça 
do Trabalho o conhecimento das ações de readmissão e indenização previstas no art. 
4º da referida Lei, bem como as ações de indenização por danos morais e materiais, 
conforme art. 114, inc. VI, da Constituição, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004. 

A inclusão do § 2º no texto da Lei objetiva fixar a competência da 
Justiça do Trabalho também para a ação penal quanto ao crime previsto no art. 2º da 
Lei, que decorre da adoção das práticas discriminatórias no âmbito da relação de 
trabalho. 

A mesma Emenda Constitucional n. 45, de 2004, inaugurou 
definitivamente a competência criminal da Justiça do Trabalho, ao atribuir 
competência expressa para a ação de Habeas Corpus, quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição. Conforme entendimento pacífico da doutrina 
e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Habeas Corpus é, 
desenganadamente, uma ação de natureza penal (STF, Código Civil – 6979-1/DF, 
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 26.02.1993), de forma que é inquestionável a competência 
penal da Justiça do Trabalho inserida pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004. 

Mas ainda que fosse assim, o próprio art. 114, inc. IX, da Constituição, 
autoriza ao legislador infraconstitucional atribuir competência à Justiça do Trabalho 
para outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. Note-
se que a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3684-0/DF 
deixou claro que a redação do art. 114 da Constituição fixada pela Emenda 
Constitucional n. 45, de 2004, não atribui, por si só, competência criminal à Justiça do 
Trabalho, não afastando que lei venha a contemplá-la.  

A Justiça do Trabalho é uma Justiça Federal Especializada, sendo a 
única Justiça sem competência criminal expressa, como ocorre com as demais 
(Justiça Federal Comum, Justiça Eleitoral, Justiça Estadual Comum e Justiça Militar 
Federal e Estadual). Atribuir competência criminal à Justiça do Trabalho é, antes de 
tudo, corrigir um desvio estrutural e aproveitar a sua comprovada vocação para coibir 
as infrações penais oriundas das relações de trabalho, dando efetividade ao princípio 
da não discriminação no âmbito dessas relações. 

Pelo acima exposto, contamos com apoio dos nobres Colegas para a 
aprovação de nosso projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 29 de abril de 2009. 

 
Deputado EDUARDO VALVERDE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
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III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta 

lei são passíveis das seguintes cominações:  

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta lei, faculta ao empregado optar entre:  

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais;  

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva 
 

PROJETO DE LEI N.º 775, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho, para adequar o texto a Emenda Constitucional N.º 24, 
de 09 de Dezembro de 1999, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
 

DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.081/2019, NOS TERMOS DOS ARTS. 
142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. 
 

APENSEM-SE O PROJETO DE LEI N. 775/2019 E SEUS APENSADOS 
AO PROJETO DE LEI N. 2.636/2007. 
 

PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei 5.452 de 1º de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para adequar o texto a Emenda Constitucional 

N.º 24, de 09 de Dezembro de 1999, e dá outras providências. 

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -Consolidação das 

Leis do Trabalho, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39........................................................................................................... 

§ 1º - Se não houver acordo, a Justiça do Trabalho, em sua sentença ordenará 

que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada em julgado, e 

faça a comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa 

cabível.  

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 486......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 3º - Verificada qual a autoridade responsável, a Vara do Trabalho ou Juiz de 

Direito dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da 

Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no processo 

comum.” (NR).  

“Art. 643 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, da Constituição Federal; 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, 

e II da Constituição, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 

proferir; 

X - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§ 1º - Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 

econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 

disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 

convencionadas anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.” (NR).  

“Art. 644 -............................................................................................. 

........................................................................................................... 

c) as Varas do Trabalho.” (NR). 

“Art. 647 - Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz 

singular”.  (NR). 

“Art. 650 - A jurisdição de cada Vara do Trabalho abrange o território definido em 

lei federal.” (NR).  

 “Art. 651 - A competência das Varas do Trabalho é determinada pela localidade 

onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.  

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência 

será da Vara do Trabalho da localidade em que a empresa tenha agência ou filial 

e a esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta 

da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais 

próxima. 

§ 2º - A competência da Vara do Trabalho, estabelecida neste artigo, estende-
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se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em 

contrário. 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 652......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, 

podendo a Justiça do Trabalho, a pedido do interessado, constituir processo em 

separado, sempre que a reclamação também versar sobre outros assuntos.” 

(NR).  

“Art. 653 - Compete, ainda, às Varas do Trabalho: 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 654 - O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 

Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 

anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 

classificação e a promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 

antiguidade e merecimento, atendidas as normas dispostas na Constituição 

Federal e demais legislação pertinente. 

....................................................................................................................... 

§ 5º O preenchimento dos cargos de Juiz do Trabalho, vagos ou criadas por lei, 

será feito dentro de cada Região: 

a) pela remoção de outro Juiz, prevalecendo à antiguidade no cargo, caso haja 

mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de quinze 

dias, contados da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem 

caberá expedir o respectivo ato. 

....................................................................................................................... 

§ 6º Os Juízes do trabalho tomarão posse perante o presidente do Tribunal da 

respectiva Região.” (NR).  

“Art. 657 - Os Membros da Justiça do Trabalho perceberão os subsídios fixados 
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em lei.” (NR).    

“Art. 658 - São deveres precípuos do Juiz do Trabalho, além dos que decorram 

do exercício de sua função: 

....................................................................................................” (NR). 

Art. 659 - Competem privativamente aos Juízes do Trabalho, além das que lhes 

forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes 

atribuições: 

I - presidir às audiências; 

II - executar as suas próprias decisões e aquelas cuja execução lhes for 

deprecada;  

....................................................................................................................... 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão 

recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional; 

VII - assinar as folhas de pagamento dos funcionários da Vara do Trabalho.” 

(NR). 

“Art. 668 - A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para 

o respectivo Tribunal Regional do Trabalho.” (NR). 

“Art. 669 - A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na 

administração da Justiça do Trabalho, é a mesma das Varas do Trabalho, na 

forma da Seção II do Capítulo II.” (NR). 

“Art. 670 - Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo 

Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 

sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 

de efetivo exercício; 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antiguidade e 

merecimento, alternadamente. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 
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realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários. 

§ 2º - Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.” (NR). 

“Art. 680......................................................................................................... 

a) determinar às Varas do Trabalho a realização dos atos processuais e 

diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação; 

......................................................................................................” (NR). 

“Art. 693. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados 

pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 

de efetivo exercício; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

§ 1º - Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira; 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma 

da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, 

cujas decisões terão efeito vinculante. 

 § 2º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, 

originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões.” (NR). 

“Art. 710 - Cada Vara do Trabalho terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de 
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funcionário efetivo que o Juiz designar, para exercer a função de secretário, e 

que receberá, além dos vencimentos correspondentes ao seu padrão, a 

gratificação de função fixada em lei.” (NR).     

“Art. 711 - Compete à secretaria das Varas do Trabalho: 

...........................................................................................................” (NR). 

“Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Varas do Trabalho:  

....................................................................................................................... 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Juiz do Trabalho e das 

autoridades superiores; 

c) submeter a despacho e assinatura Juiz do Trabalho o expediente e os papéis 

que devam ser por ele despachados e assinados; 

d) abrir a correspondência oficial dirigida a Vara do Trabalho e ao respectivo Juiz, 

a cuja deliberação será submetida;  

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Vara do Trabalho haverá 

um distribuidor.” (NR). 

“Art. 714......................................................................................................... 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada 

Vara do Trabalho, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados 

pelos interessados; 

....................................................................................................................... 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos Juízes 

do Trabalho, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos 

dados poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados 

em certidões.” (NR). 

“Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal 

Regional dentre os funcionários das Varas do Trabalho e do Tribunal Regional, 

existentes na mesma localidade, e ao mesmo Presidente diretamente 

subordinados.” (NR). 

“Art. 716 - Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da 
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Justiça do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações 

conferidas na Seção I às secretarias das Varas do Trabalho.” (NR).  

“Art. 717 - Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da 

Justiça do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos 

secretários das Varas do Trabalho; e aos demais funcionários dos cartórios, as 

que couberem nas respectivas funções, dentre as que competem às secretarias 

das Juntas, enumeradas no art. 711.” (NR). 

“Art. 719 - Competem à Secretaria dos Conselhos, além das atribuições 

estabelecidas no art. 711, para a secretaria das Varas do Trabalho, mais as 

seguintes: 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 720 - Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas 

atribuições conferidas no art. 712 aos secretários das Varas do Trabalho, além 

das que lhes forem fixadas no regimento interno dos Conselhos.” (NR). 

“Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da 

Justiça do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução dos julgados 

das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem 

cometidos pelos respectivos Presidentes. 

 § 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou 

Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante uma Vara do Trabalho, salvo 

quando da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 

destinado à distribuição de mandados judiciais. 

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Vara do Trabalho, respeitado o 

disposto no parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato 

deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador será transferida a 

outro Oficial, sempre que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o 

justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventuário às 

penalidades da lei. 

....................................................................................................................... 

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, 

o Juiz do Trabalho poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário.” 

(NR).  

“Art. 783 - A distribuição das reclamações será feita entre as Varas do Trabalho, 
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ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1º, pela ordem 

rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver.” (NR). 

“Art. 802......................................................................................................... 

§ 1º - Nas Varas do Trabalho e nos Tribunais Regionais, julgada procedente a 

exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou sessão, 

ou para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar 

no feito até decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos 

membros se declarar suspeito. 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 803 - Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Varas do Trabalho e Juízes de Direito investidos na administração da Justiça 

do Trabalho; 

............................................................................................................” (NR).  

“Art. 808 - Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Varas do Trabalho e entre 

Juízos de Direito, ou entre uma e outras, nas respectivas regiões; 

b) pela Câmara de Justiça do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, 

ou entre Varas do Trabalho e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais 

Regionais diferentes; 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 809 - Nos conflitos de jurisdição entre as Varas do Trabalho e os Juízos de 

Direito observar-se-á o seguinte: 

....................................................................................................................... 

II - no Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente 

determinará a distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente aos 

Juízos, nos casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos 

respectivos processos, e solicitar, ao mesmo tempo, quaisquer informações que 

julgue convenientes. Seguidamente, será ouvida a Procuradoria, após o que o 

relator submeterá o feito a julgamento na primeira sessão; 

.............................................................................................................”(NR)..  
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Art. 3º. Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho: 

a) Art. 648 e seu Parágrafo único; 

b) Art. 649, alíneas “a” e “b”, §§ 1º e 2º; 

c) Arts. 655 e 656 e seus Parágrafos; 

d) Incisos III, IV, V do Art. 659; 

e) Arts. 660, 661 alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” e seu Parágrafo Único, 662 

§§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, 663 §§ 1º e 2º, 664, 665, e 667 alíneas “a”, “b”, “c”, 

“d” e “e”; 

f) Art. 671 e Art. 672, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; 

g) Arts. 684 e seu Parágrafo único, 685 §§ 1º e 2º, 687, 688 e 689 e seu 

Parágrafo único; 

h) Art. 727 e seu Parágrafo único. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei 5.452/43 estabelece a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Dentre os postulados que o diploma legal institui, vários de seus institutos precisam de 

atualização. 

Em decorrência das inúmeras alterações legislativas que modificaram o 

ordenamento jurídico da seara trabalhista, em especial as trazidas pela Emenda 

Constitucional 24/99, o Decreto-Lei em comento merece reparo para adequar seus institutos 

ao ordenamento ora vigente. 

Assim, este projeto de lei busca corrigir tais incongruências, atualizando o 

codificado em questão.   

Por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e significativa 

é que submetemos a mesma à ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos por seu 

reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2018. 

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
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Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação 

 

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se refere o art. 29 ou a 

devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social recebida, poderá o empregado 

comparecer, pessoalmente ou por intermédio de seu sindicato, perante a Delegacia Regional ou 

órgão autorizado, para apresentar reclamação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 37. No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, determinar-se-á a 

realização de diligência para instrução do feito, observado, se for o caso, o disposto no § 2º do 

art. 29, notificando-se posteriormente o reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, 

para que, em dia e hora previamente designados, venha prestar esclarecimentos ou efetuar as 

devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou sua entrega. 

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo de ausência, 

sendo considerado revel e confesso sobre os termos da reclamação feita, devendo as anotações 

serem efetuadas por despacho da autoridade que tenha processado a reclamação. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” 

substituída por “Carteira de Trabalho e Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações 

reclamadas, será lavrado um termo de comparecimento, que deverá conter, entre outras 

indicações, o lugar, o dia e hora de sua lavratura, o nome e a residência do empregador, 

assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do termo, para apresentar 

defesa. 

Parágrafo único. Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade 

administrativa de primeira instância, para se ordenarem diligências, que completem a instrução 

do feito, ou para julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido. 

 

Art. 39. Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sobre a não 

existência de relação de emprego, ou sendo impossível verificar essa condição pelos meios 

administrativos, será o processo encaminhado à Justiça do Trabalho, ficando, nesse caso, 

sobrestado o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Se não houver acordo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua sentença 

ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada em julgado, e faça a 

comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa cabível. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer 
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natureza, quando for verificada a falta de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, devendo o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo, àquelas sobre as quais não 

houver controvérsia. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão 

“carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e Previdência Social” pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Seção VI 

Do Valor das Anotações 

 

Art. 40. As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e 

anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e 

especialmente: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; 

expressão “carteiras profissionais” substituída por “Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

I - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por 

motivo de salário, férias, ou tempo de serviço; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por 

ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que 

impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a 

cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

§ 1º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, 

o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como 

responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que 

entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa 

baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte 

contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943, com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-

se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá 

o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 
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CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI, da Constituição Federal de 

1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período no 

seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos 

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - 

OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 644. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

a) o Tribunal Superior do Trabalho;  
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b) os Tribunais Regionais do Trabalho;  

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da Constituição Federal 

de 1988) 

 

Art. 645. O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele 

podendo eximir-se, salvo motivo justificado. 

 

Art. 646. Os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados, 

em regime de mútua colaboração, sob a orientação do Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho. (Expressão “Conselho Nacional” substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção I 

Da Composição e Funcionamento 

 

Art. 647. Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte composição:  

a) um juiz do trabalho, que será seu presidente;  

b) dois vogais, sendo um, representante dos empregadores, e outro, dos 

empregados.  

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada vogal. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

 

Art. 648. São incompatíveis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, os parentes 

consangüíneos e afins até o terceiro grau civil. 

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro vogal 

designado ou empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for da mesma data. 

 

Art. 649. As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar com qualquer número, 

sendo, porém, indispensável a presença do Presidente, cujo voto prevalecerá em caso de 

empate.  

§ 1º No julgamento de embargos deverão estar presentes todos os membros da 

Junta.  

§ 2º Na execução e na liquidação das decisões funciona apenas o Presidente. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

 

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange todo o 

território da Comarca em que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida por lei federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre a 

competência de Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal assim 

determine. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 
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Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada 

pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será 

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 

subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha 

domicílio ou a localidade mais próxima. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.851, de 

27/10/1999) 

§ 2º A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste 

artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3º Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do 

lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da 

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de competência 

da Justiça do Trabalho. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

 

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não atenderem 

a tais requisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea retificada pelo Decreto-

Lei nº 6.353, de 20/3/1944; expressões “Conselhos Regionais” e “Conselho Nacional” 

substituídas respectivamente por “Tribunais Regionais” e “Tribunal Superior” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 
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c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras 

atribuições que decorram da sua jurisdição. 

 

Seção III 

Dos Presidentes das Juntas 

 

Art. 654. O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á para o cargo de Juiz do 

Trabalho Substituto. As nomeações subseqüentes por promoção, alternadamente, por 

antigüidade e merecimento. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º Nas 7ª e 8ª Regiões da Justiça do Trabalho, nas localidades fora das respectivas 

sedes, haverá suplentes de juiz do trabalho presidente de Junta sem direito a acesso, nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis em direito, de reconhecida 

idoneidade moral, especializados em direito do trabalho, pelo período de 2 (dois) anos, podendo 

ser reconduzidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Os suplentes de juiz do trabalho receberão, quando em exercício, vencimentos 

iguais aos dos juízes que substituírem. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967)  

§ 3º Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprovação em concurso público de 

provas e títulos realizado perante o Tribunal Regional do Trabalho da Região, válido por dois 

anos e prorrogável, a critério do mesmo órgão, por igual período, uma só vez, e organizado de 

acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 6.087, de 16/7/1974) 

§ 4º Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação prévia, 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos: (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

a) idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor de 45 (quarenta e cinco) anos; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

b) idoneidade para o exercício das funções. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 5º O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, vagos ou criados por lei, 

será feito dentro de cada Região: (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

a) pela remoção de outro presidente, prevalecendo a antigüidade no cargo, caso haja 

mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de quinze dias, contados 

da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem caberá expedir o respectivo 

ato; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 

6.090, de 16/7/1974) 

b) pela promoção de substituto, cuja aceitação será facultativa, obedecido o critério 

alternado de antigüidade e merecimento. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 6º Os juízes do trabalho, presidentes de Junta, juízes substitutos e suplentes de 

juiz tomarão posse perante o Presidente do Tribunal da respectiva Região. Nos Estados que não 

forem sede de Tribunal Regional do Trabalho, a posse dar-se-á perante o presidente do Tribunal 

de Justiça, que remeterá o termo ao presidente do Tribunal Regional da jurisdição do 

empossado. Nos Territórios, a posse dar-se-á perante o presidente do Tribunal Regional do 
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Trabalho da respectiva Região. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 655. Os presidentes e os presidentes substitutos tomarão posse do cargo perante 

o presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição.  

§ 1º Nos Estados em que não houver sede de Tribunais a posse dar-se-á perante o 

presidente do Tribunal de Apelação, que remeterá o respectivo termo ao presidente do Tribunal 

Regional da jurisdição do empossado.  

§ 2º Nos Territórios a posse dar-se-á perante o juiz de Direito da capital, que 

procederá na forma prevista no § 1º. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946)  

 

Art. 656. O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver substituindo o Juiz-

Presidente de Junta, poderá ser designado para atuar nas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1º Para o fim mencionado no caput deste artigo, o território da Região poderá ser 

dividido em zonas, compreendendo a jurisdição de uma ou mais Juntas, a juízo do Tribunal 

Regional do Trabalho respectivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968,  

transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 2º A designação referida no caput deste artigo será de atribuição do Juiz-

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental específica, 

de quem este indicar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 3º Os Juízes do Trabalho Substitutos, quando designados ou estiverem 

substituindo os Juízes-Presidentes de Juntas, perceberão os vencimentos destes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 4º O Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo 

disposição regimental específica, que este indicar, fará a lotação e a movimentação dos Juízes 

Substitutos entre as diferentes zonas da Região na hipótese de terem sido criadas na forma do 

§ 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

 

Art. 657. Os Presidentes de Juntas e os Presidentes Substitutos perceberão os 

vencimentos fixados em lei. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 658. São deveres precípuos dos presidentes das Juntas, além dos que decorram 

do exercício de sua função: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, 

de 19/1/1946) 

a) manter perfeita conduta pública e privada; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos feitos 

que hajam sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem licença 

do Presidente do Tribunal Regional. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946; expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos prazos 

estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a um dia de vencimento para cada dia 

de retardamento. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
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Art. 659. Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes 

forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições: 

I - presidir às audiências das Juntas; 

II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja 

execução lhes for deprecada; 

III - dar posse aos vogais nomeados para a Junta, ao secretário e aos demais 

funcionários da Secretaria; 

IV - convocar os suplentes dos vogais, no impedimento destes; 

V - representar ao Presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição, no caso 

de falta de qualquer vogal a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, para os fins 

do art. 727; (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão 

recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional, ou submetendo-os à decisão da Junta, no caso 

do art. 894; (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VII - assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; 

VIII - apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 15 de fevereiro de cada 

ano, o relatório dos trabalhos do ano anterior; (Expressão “Conselho Regional” substituída por 

“Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações 

trabalhistas que visem a tornar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do art. 

469 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

X - conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações 

trabalhistas que visem reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou 

dispensado pelo empregador. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.270, de 17/4/1996) 

 

Seção IV 

Dos Vogais das Juntas 

(Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 660. Os vogais das Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal Regional 

da respectiva jurisdição. (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal 

Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 661. Para o exercício da função de vogal da Junta ou suplente deste são 

exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

b) ter reconhecida idoneidade moral; 

c) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos e ter menos de 70 (setenta) anos; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão e ser sindicalizado. 

Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se refere a alínea “f” deste 

artigo, é feita mediante declaração do respectivo sindicato. 

 

Art. 662. A escolha dos vogais das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre os nomes 

constantes das listas que, para esse efeito, forem encaminhadas pelas associações sindicais de 

primeiro grau ao presidente do Tribunal Regional. (Expressão “Conselho Regional” 
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substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Para esse fim, cada sindicato de empregadores e de empregados, com base 

territorial extensiva à área de jurisdição da Junta, no todo ou em parte, procederá na ocasião 

determinada pela Presidente do Tribunal Regional, à escolha de três nomes que comporão a 

lista, aplicando-se à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 1º a 3º. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.657, de 4/6/1971) 

§ 2º Recebidas as listas pelo presidente do Tribunal Regional, designará este, dentro 

de cinco dias, os nomes dos vogais e dos respectivos suplentes, expedindo para cada um deles 

um título, mediante a apresentação do qual será empossado. (Expressão “Conselho Regional” 

substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 3º Dentro de quinze dias, contados da data da posse, pode ser contestada a 

investidura do vogal ou do suplente, por qualquer interessado, sem efeito suspensivo, por meio 

de representação escrita, dirigida ao presidente do Tribunal Regional. (Expressão “Conselho 

Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 4º Recebida a contestação, o Presidente do Tribunal designará imediatamente 

relator, o qual, se houver necessidade de ouvir testemunhas ou de proceder a quaisquer 

diligências, providenciará para que tudo se realize com a maior brevidade, submetendo, por 

fim, a contestação ao parecer do Tribunal, na primeira sessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 5º Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o presidente providenciará a 

designação de novo vogal ou suplente. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 6º Em falta de indicação, pelos sindicatos, de nomes para representantes das 

respectivas categorias profissionais e econômicas nas Juntas de Conciliação e Julgamento, ou 

nas localidades onde não existirem sindicatos, serão esses representantes livremente designados 

pelo presidente do Tribunal Regional do Trabalho, observados os requisitos exigidos para o 

exercício da função. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 663. A investidura dos vogais das Juntas e seus suplentes é de 3 (três) anos, 

podendo, entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, sem interrupção, 

durante metade desse período. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 1º Na hipótese da dispensa do vogal a que alude este artigo, assim como nos casos 

do impedimento, morte ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo suplente, mediante 

convocação do presidente da Junta. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 2º Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia serão designados 

novo vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das listas a que se refere o art. 

662, servindo os designados até o fim do período. 

 

Art. 664. Os vogais das Juntas e seus suplentes tomam posse perante o Presidente 

da Junta em que têm de funcionar. 

 

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam os vogais das Juntas e seus 

suplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados. 

 

Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de vinte por mês, os 

vogais das Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei. 

 

Art. 667. São prerrogativas dos vogais das Juntas, além das referidas no art. 665: 
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a) tomar parte nas reuniões do Tribunal a que pertençam; 

b) aconselhar às partes a conciliação; 

c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem interna do Tribunal, 

submetidas às suas deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, testemunhas e peritos, as 

perguntas que quiserem fazer, para esclarecimento do caso. 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUÍZOS DE DIREITO 

 

Art. 668. Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de 

Conciliação e Julgamento, os Juízos de Direito são os órgãos de administração da Justiça do 

Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela lei de organização judiciária local. 

 

Art. 669. A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na administração 

da Justiça do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação e Julgamento, na forma da Seção 

II do Capítulo II. 

§ 1º Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a competência é 

determinada, entre os Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão judiciária local, na 

conformidade da lei de organização respectiva. 

§ 2º Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for diverso 

do previsto no parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei 

nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção I 

Da Composição e do Funcionamento 

 

Art. 670. Os Tribunais Regionais compor-se-ão: 1ª Região, de 54 (cinqüenta e 

quatro) juízes, sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito) classistas, temporários; 

2ª Região, de 64 (sessenta e quatro) juízes, sendo 42 (quarenta e dois) togados, vitalícios e 22 

(vinte e dois) classistas, temporários; 3ª Região, de 36 (trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e 

quatro) togados, vitalícios e 12 (doze) classistas, temporários; 4ª Região, de 36 (trinta e seis) 

juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios e 12 (doze) classistas, temporários; 5ª 

Região, de 29 (vinte e nove) juízes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios e 10 (dez) classistas, 

temporários; 6ª Região, de 18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) 

classistas, temporários; 7ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) 

classistas, temporários; 8ª Região, de 23 (vinte e três) juízes, sendo 15 (quinze) togados, 

vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários; 9ª Região, de 28 (vinte e oito) juízes, sendo 18 

(dezoito) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; 10ª Região, de 17 (dezessete) 

juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 11ª Região, de 8 

(oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 12ª Região, de 

18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 13ª 

Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 

14ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, 

temporários; 15ª Região, de 36 (trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, 
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e 12 (doze) classistas, temporários; 16ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, 

vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 17ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) 

togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 18ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 

(seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 19ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 

6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 20ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 

6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 21ª Região, de 8 (oito) Juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 22ª Região, de 8 (oito) juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 23ª Região, de 8 (oito) juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 24ª Região, de 8 (oito) 

Juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários, todos nomeados pelo 

Presidente da República. (“Caput” do artigo atualizado em conformidade com as seguintes 

leis: Lei nº 6.241, de 22/9/1975, Lei nº 6.635, de 2/5/1979, Lei nº 6.904, de 30/4/1981, Lei nº 

6.915, de 1/6/1981, Lei nº 6.927, de 7/7/1981, Lei nº 6.928, de 7/7/1981, Lei nº 7.119, de 

30/8/1983, Lei nº 7.324, de 18/6/1985, Lei nº 7.325, de 18/6/1985, Lei nº 7.520, de 15/7/1986, 

Lei nº 7.523, de 17/7/1986, Lei nº 7.671, de 21/9/1988, Lei nº 7.842, de 18/10/1989, Lei nº 

7.872, de 8/11/1989, Lei nº 7.873, de 9/11/1989, Lei nº 7.911, de 7/12/1989, Lei nº 7.962, de 

21/12/1989, Lei nº 8.215, de 25/7/1991, Lei nº 8.217, de 27/8/1991, Lei nº 8.219, de 29/8/1991, 

Lei nº 8.221, de 5/9/1991, Lei nº 8.233, de 10/9/1991, Lei nº 8.430, de 8/6/1992, Lei nº 8.431, 

de 9/6//1992, Lei nº 8.471, de 7/10/1992, Lei nº 8.473, de 19/10/1992, Lei nº 8.474, de 

20/10/1992, Lei nº 8.480, de 7/11/1992, Lei nº 8.491, de 20/11/1992, Lei nº 8.492, de 

20/11/1992, Lei nº 8.493, de 20/11//1992, Lei nº 8.497, de 26/11/1992, Lei nº 8.531, de 

15/12/1992, Lei nº 8.621, de 8/1/1993, Lei nº 8.947, de 8/12/1994) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Nos Tribunais Regionais constituídos de seis ou mais juízes togados, e menos 

de onze, um deles será escolhido dentre advogados, um dentre membros do Ministério Público 

da União junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre juízes do Trabalho Presidentes de Junta 

da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 4º Os juízes classistas referidos neste artigo representarão, paritariamente, 

empregadores e empregados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º Haverá um suplente para cada Juiz classista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

5.442, de 24/5/1968) 

§ 6º Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão sobre a 

substituição de seus juízes, observados, na convocação de juízes inferiores, os critérios de livre 

escolha e antiguidade, alternadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º Dentre os seus juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os respectivos 

Presidente e Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde as houver. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 8º Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª Regiões dividir-se-ão em Turmas, facultada 

essa divisão aos constituídos de pelo menos, doze juízes. Cada turma se comporá de três juízes 

togados e dois classistas, um representante dos empregados e outro dos empregadores. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 671. Para os trabalhos dos Tribunais Regionais existe a mesma 

incompatibilidade prevista no art. 648, sendo idêntica a forma de sua resolução. (Expressão 

“Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 672. Os Tribunais Regionais, em sua composição plena, deliberarão com a 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8497-26-novembro-1992-363722-publicacaooriginal-1-pl.html
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presença, além do Presidente, da metade e mais um do número de seus juízes, dos quais, no 

mínimo, 1 (um) representante dos empregados e outro dos empregadores. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º As Turmas somente poderão deliberar presentes, pelo menos, 3 (três) dos seus 

juízes, entre eles os 2 (dois) classistas. Para a integração desse quorum, poderá o Presidente de 

uma Turma convocar Juízes de outra, da classe a que pertencer o ausente ou impedido. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão pelo voto da maioria dos 

juízes presentes, ressalvada, no Tribunal Pleno, a hipótese de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público (art. 116 da Constituição). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  (Vide art. 97 da Constituição Federal de 1988) 

§ 3º O Presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipótese de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, somente terá voto de desempate. Nas 

sessões administrativas, o Presidente votará como os demais juízes, cabendo-lhe, ainda, o voto 

de qualidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 4º No julgamento de recursos contra decisão ou despacho do Presidente, do Vice-

Presidente ou do Relator, ocorrendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 673. A ordem das sessões dos Tribunais Regionais será estabelecida no 

respectivo Regimento Interno. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais 

Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência 

 

Art. 674. Para efeito da jurisdição dos Tribunais Regionais, o território nacional é 

dividido nas 24 regiões seguintes: 

1ª Região - Estado do Rio de Janeiro; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

2ª Região - Estado de São Paulo; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

3ª Região - Estado de Minas Gerais; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

4ª Região - Estado do Rio Grande do Sul; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

5ª Região - Estado da Bahia; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

6ª Região - Estado Pernambuco; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

7ª Região - Estado do Ceará; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

8ª Região - Estados do Pará e Amapá; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

9ª Região – Estado do Paraná; (Lei nº 6.241, de 22/9/1975) 

10ª Região – Estado do Distrito Federal; (Lei nº 6.927, de 7/7/1981) 

11ª Região – Estados do Amazonas e de Roraima; (Lei nº 6.915, de 1/6/1981) 

12ª Região – Estado de Santa Catarina; (Lei nº 6.928, de 7/7/1981) 

13ª Região – Estado da Paraíba; (Lei nº 7.324, de 18/6/1985) 

14ª Região – Estados de Rondônia e Acre; (Lei nº 7.523, de 17/7/1986) 

15ª Região – Estado de São Paulo; (Lei nº 7.520, de 15/7/1986) 

16ª Região – Estado do Maranhão; (Lei nº 7.671, de 21/9/1988) 

17ª Região – Estado do Espírito Santo; (Lei nº 7.872, de 8/11/1989) 

18ª Região – Estado de Goiás; (Lei nº 7.873, de 9/11/1989) 

19ª Região – Estado de Alagoas; (Lei nº 8.219, de 29/8/1991) 

20ª Região – Estado de Sergipe; (Lei nº 8.233, de 10/9/1991) 

21ª Região – Estado do Rio Grande do Norte; (Lei nº 8.215, de 25/7/1991) 

22ª Região – Estado do Piauí; (Lei nº 8.221, de 5/9/1991) 
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23ª Região – Estado do Mato Grosso; (Lei nº 8.430, de 8/6/1992) 

24ª Região – Estado do Mato Grosso do Sul; (Lei nº 8.431, de 9/6/1992) (“Caput” 

do artigo atualizado em conformidade com as leis citadas) 

Parágrafo único. Os tribunais têm sede nas cidades: Rio de Janeiro (1ª Região), São 

Paulo (2ª Região), Belo Horizonte (3ª Região), Porto Alegre (4ª Região), Salvador (5ª Região), 

Recife (6ª Região), Fortaleza (7ª Região), Belém (8ª Região), Curitiba (9ª Região), Brasília (10ª 

Região), Manaus (11ª Região), Florianópolis (12ª Região), João Pessoa (13ª Região), Porto 

Velho (14ª Região), Campinas (15ª Região), São Luís (16ª Região), Vitória (17ª Região), 

Goiânia (18ª Região), Maceió (19ª Região), Aracaju (20ª Região), Natal (21ª Região), Teresina 

(22ª Região), Cuiabá (23ª Região) e Campo Grande (24ª Região). (As sedes das Regiões foram 

estabelecidas nas respectivas leis de criação citadas no “caput”) 

 

Art. 675. (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 676. O número de regiões, a jurisdição e a categoria dos Tribunais Regionais 

estabelecidos nos artigos anteriores, somente podem ser alterados pelo Presidente da República. 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 677. A competência dos Tribunais Regionais determina-se pela forma indicada 

no art. 651 e seus parágrafos e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer. 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas, compete: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:  

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios coletivos;  

b) processar e julgar originariamente:  

1) as revisões de sentenças normativas;  

2) a extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos;  

3) os mandados de segurança;  

4) as impugnações à investidura de vogais e seus suplentes nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; (Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

c) processar e julgar em última instância:  

1) os recursos das multas impostas pelas Turmas;  

2) as ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, dos 

juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios acórdãos;  

3) os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os juízes de direito investidos na 

jurisdição trabalhista, as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou entre aqueles e estas;  

d) julgar em única ou última instâncias:  

1) os processos e os recursos de natureza administrativa atinentes aos seus serviços 

auxiliares e respectivos servidores;  

2) as reclamações contra atos administrativos de seu presidente ou de qualquer de 

seus membros, assim como dos juízes de primeira instância e de seus funcionários. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

II - às Turmas:  

a) julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, alínea “a”;  

b) julgar os agravos de petição e de instrumento, estes de decisões denegatórias de 

recursos de sua alçada;  
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c) impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência 

jurisdicional, e julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas dos juízes de direito que 

as impuserem. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. Das decisões das Turmas não caberá recurso para o Tribunal 

Pleno, exceto no caso do item I, alínea “c”, inciso 1, deste artigo. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 679. Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, compete o julgamento 

das matérias a que se refere o artigo anterior, exceto a de que trata o inciso I da alínea “c” do 

Item I, como os conflitos de jurisdição entre Turmas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 680. Compete, ainda, aos Tribunais Regionais, ou suas Turmas:  

a) determinar às Juntas e aos juízes de direito a realização dos atos processuais e 

diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação;  

b) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;  

c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas decisões;  

d) julgar as suspeições argüidas contra seus membros;  

e) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;  

f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob apreciação, representando contra aquelas que não atenderem a 

tais requisições;  

g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais atribuições que 

decorram de sua Jurisdição. (Artigo restabelecido com nova redação dada pela Lei nº 5.442, 

de 24/5/1968) 

 

Seção III 

Dos Presidentes dos Tribunais Regionais 

 

Art. 681. Os presidentes e vice-presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho 

tomarão posse perante os respectivos Tribunais. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

 

Art. 682. Competem privativamente aos presidentes dos Tribunais Regionais, além 

das que forem conferidas neste e no título e das decorrentes do seu cargo, as seguintes 

atribuições: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

I - (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

II - designar os vogais das Juntas e seus suplentes; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

III - dar posse aos presidentes de Juntas e presidentes substitutos, aos vogais e 

suplentes e funcionários do próprio Tribunal e conceder férias e licenças aos mesmos e aos 

vogais e suplentes das Juntas; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

IV - presidir as sessões do Tribunal; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

V - presidir às audiências de conciliação nos dissídios coletivos; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VI - executar suas próprias decisões e as proferidas pelo Tribunal; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
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VII - convocar suplentes dos vogais do Conselho, nos impedimentos destes; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VIII - representar ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho contra os 

presidentes e os vogais, nos casos previstos no art. 727 e seu parágrafo único; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” 

substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - despachar os recursos interpostos pelas partes; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

X - requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio coletivo, a força 

necessária, sempre que houver ameaça de perturbação da ordem; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XI - exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou 

parcialmente, sempre que se fizer necessário, e solicitá-la, quando julgar conveniente, ao 

Presidente do Tribunal de Apelação relativamente aos juízes de Direito investidos na 

administração da Justiça do Trabalho; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

XII - distribuir os feitos, designando os vogais que os devem relatar; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIII - designar, dentre os funcionários do Tribunal e das Juntas existentes em uma 

mesma localidade, o que deve exercer a função de distribuidor; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIV - assinar as folhas de pagamento dos vogais e servidores do Tribunal. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ lº Na falta ou impedimento do presidente da Junta e do substituto da mesma 

localidade, é facultado ao presidente do Tribunal Regional designar substituto de outra 

localidade, observada a ordem de antiguidade entre os substitutos desimpedidos. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Regional” 

substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º Na falta ou impedimento do vogal da Junta e do respectivo suplente, é facultado 

ao presidente do Tribunal Regional designar suplente de outra Junta, respeitada a categoria 

profissional ou econômica do representante e a ordem de antiguidade dos suplentes 

desimpedidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; 

expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

§ 3º Na falta ou impedimento de qualquer Juiz representante classista e seu 

respectivo Suplente, é facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos Vogais 

de Junta de Conciliação e Julgamento para funcionar nas sessões do Tribunal, respeitada a 

categoria profissional ou econômica do representante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.440, 

de 27/8/1958) 

 

Art. 683. Na falta ou impedimento dos presidentes dos Tribunais Regionais, e como 

auxiliares destes, sempre que necessário, funcionarão seus substitutos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselhos Regionais” 

substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Nos casos de férias, por trinta dias, licença, morte ou renúncia, a convocação 

competirá diretamente ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” 

substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º Nos demais casos, mediante convocação do próprio presidente do Tribunal ou 

comunicação do Secretário deste, o presidente substituto assumirá imediatamente o exercício, 
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ciente o presidente do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” substituída por “Tribunal 

Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção IV 

Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais 

(Expressão “Vogais dos Conselhos Regionais” substituída por “Juízes Representantes 

Classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais são 

designados pelo Presidente da República. (Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” 

substituída por “juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. Aos juízes representantes classistas dos empregados e dos 

empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661. (Primitivo § 1º 

transformado em parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  

 

Art. 685. A escolha dos vogais e suplentes dos Tribunais Regionais, representantes 

dos empregadores e empregados, é feita dentre os nomes constantes das listas para esse fim 

encaminhadas ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho pelas associações sindicais de 

grau superior com sede nas respectivas regiões. (Expressões “Conselhos Regionais” e 

“Conselho Nacional” substituídas respectivamente por “Tribunais Regionais” e “Tribunal 

Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Para o efeito deste artigo, o Conselho de Representantes de cada associação 

sindical de grau superior, na ocasião determinada pelo presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, organizará, por maioria de votos, uma lista de três nomes. (Expressão “Conselho 

Nacional” substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho submeterá os nomes constantes 

das listas ao Presidente da República por intermédio do Ministro da Justiça e Negócios 

Interiores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 686. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 687. Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais tomam posse 

perante o respectivo Presidente. (Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” substituída por 

“juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 688. Aos juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais aplicam-se 

as disposições do art. 663, sendo a nova escolha feita dentre os nomes constantes das listas a 

que se refere art. 685, ou na forma indicada no art. 686 e, bem assim, as dos artigos 665 e 667. 

(Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” substituída por “juízes representantes 

classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 689. Por sessão a que comparecerem, até o máximo de quinze por mês, 

perceberão os Juízes representantes classistas e suplentes dos Tribunais Regionais a gratificação 

fixada em lei. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; 

expressão “vogais e suplentes” substituída por “juízes representantes classistas e suplentes 

dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. Os Juízes representantes classistas que retiverem processos além 
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dos prazos estabelecidos no Regimento Interno dos Tribunais Regionais, sofrerão, 

automaticamente, na gratificação mensal a que teriam direito, desconto equivalente a 1/30 (um 

trinta avos) por processo retido. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 690. O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da República e 

jurisdição em todo o território nacional, é a instância suprema da Justiça do Trabalho. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. O Tribunal funciona na plenitude de sua composição ou dividido 

em turmas, com observância da paridade de representação de empregados e empregadores. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 691. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 692. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Composição e Funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho 

 

Art. 693. O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de dezessete juízes com a 

denominação de Ministros, sendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) (Vide art. 111-A da Constituição Federal de 1988) 

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

b) seis classistas, com mandato de três anos em representação paritária dos 

empregadores e dos empregados nomeados pelo Presidente da República de conformidade com 

o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º Dentre os juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho, alheios aos 

interesses profissionais, serão eleitos o presidente o vice-presidente e o corregedor, além dos 

presidentes das turmas na forma estabelecida em seu regimento interno. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2º Para nomeação trienal dos juízes classistas, o Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho publicará edital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, convocando as 

associações sindicais de grau superior, para que cada uma, mediante maioria de votos do 

respectivo Conselho de Representantes, organize uma lista de três nomes, que será 

encaminhada, por intermédio daquele Tribunal, ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores 

dentro do prazo que for fixado no edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º Na lista de que trata o parágrafo anterior figurarão somente brasileiros natos, 

de reconhecida idoneidade, maiores de 25 anos, quites com o serviço militar, que estejam no 

gozo de seus direitos civis e políticos e contem mais de dois anos de efetivo exercício da 
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profissão ou se encontrem no desempenho de representação profissional prevista em lei. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 694. Os juízes togados escolher-se-ão: sete, dentre magistrados da Justiça do 

Trabalho, dois, dentre advogados no efetivo exercício da profissão, e dois, dentre membros do 

Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho. (Artigo restabelecido com nova 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide art. 111-A da Constituição Federal de 

1988) 

 

Art. 695. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 696. Importará em renúncia o não comparecimento do membro do Tribunal, 

sem motivo justificado, a mais de três sessões ordinárias consecutivas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946)  

§ 1º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Presidente do Tribunal 

comunicará imediatamente o fato ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, a fim de que 

seja feita a substituição do juiz renunciante, sem prejuízo das sanções cabíveis. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2º Para os efeitos do parágrafo anterior, a designação do substituto será feita 

dentre os nomes constantes das listas de que trata o § 2º do art. 693. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 697. Em caso de licença, superior a trinta dias, ou de vacância, enquanto não 

for preenchido o cargo, os Ministros do Tribunal poderão ser substituídos mediante convocação 

de Juízes, de igual categoria, de qualquer dos Tribunais Regionais do Trabalho, na forma que 

dispuser o Regimento do Tribunal Superior do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.289, de 11/12/1975) 

 

Art. 698. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 699. O Tribunal Superior do Trabalho não poderá deliberar, na plenitude de 

sua composição, senão com a presença de pelo menos, nove de seus juízes, além do Presidente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. As turmas do Tribunal, compostas de 5 (cinco) juízes, só poderão 

deliberar com a presença de pelo menos, três de seus membros, além do respectivo presidente, 

cabendo também a este funcionar como relator ou revisor nos feitos que lhe forem distribuídos 

conforme estabelecer o regimento interno. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 700. O Tribunal reunir-se-á, em dias previamente fixados pelo presidente, o 

qual poderá, sempre que for necessário, convocar sessões extraordinárias. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 701. As sessões do Tribunal serão públicas e começarão às 14 (quatorze) horas, 

terminando às 17 (dezessete) horas; mas poderão ser prorrogadas pelo presidente, em caso de 

manifesta necessidade. 

§ 1º As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão quando forem 

comunicadas aos seus membros com 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, de antecedência. 

§ 2º Nas sessões do Tribunal os debates poderão tornar-se secretos, desde que, por 
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motivo de interesse público, assim resolva a maioria de seus membros. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção III 

Da Competência do Tribunal Pleno 

(Vide art. 4º da Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

I - em única instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar lei ou ato do 

poder público; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões normativas, nos 

casos previstos em lei; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea anterior; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei; (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do Tribunal, 

nos feitos pendentes de sua decisão; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme, 

pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido 

decidida de forma idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços das turmas em pelo 

menos dez sessões diferentes em cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços de 

seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a 

partir de sua publicação no Diário Oficial; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

g) aprovar tabelas de custas emolumentos, nos termos da lei; (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

II - em última instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais 

em processos de sua competência originária; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas “b” e “c” do 

inciso I deste artigo; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de 

decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de lei federal; 
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(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em 

matéria de embargos, na forma estabelecida no regimento interno; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1º Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a 

decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea “c” deste artigo, terá força de 

prejulgado, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 902. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-

Lei nº 8.737, de 19/1/1946, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 2º É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais 

do Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou Juntas de Conciliação e Julgamento 

de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos 

Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, nos casos 

previstos em lei; 

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a interposição de 

recursos ordinários ou de revista. 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, suspeição e outras, nos 

casos pendentes de sua decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de súmulas e 

outros enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta 

dias de antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do 

Trabalho, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral da 

União e por confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados de 

jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar o disposto na alínea f 

do inciso I e no § 3º deste artigo, com rol equivalente de legitimados para sustentação oral, 

observada a abrangência de sua circunscrição judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção IV 

Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho 

 

Arts. 703 a 705. (Suprimidos pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção V 

Da Competência da Câmara de Previdência Social 

 

Art. 706. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção VI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 

Art. 707. Compete ao Presidente do Tribunal:  
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a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os dias para a realização das sessões 

ordinárias e convocando as extraordinárias;  

b) superintender todos os serviços do Tribunal;  

c) expedir instruções e adotar as providências necessárias para o bom 

funcionamento do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho;  

d) fazer cumprir as decisões originárias do Tribunal, determinando aos Tribunais 

Regionais e aos demais órgãos da Justiça do Trabalho a realização dos atos processuais e das 

diligências necessárias;  

e) submeter ao Tribunal os processos em que tenha de deliberar e designar, na forma 

do regimento interno, os respectivos relatores;  

f) despachar os recursos interpostos pelas partes e os demais papéis em que deva 

deliberar;  

g) determinar as alterações que se fizerem necessárias na lotação do pessoal da 

Justiça do Trabalho, fazendo remoções ex offício de servidores entre os Tribunais Regionais, 

Juntas de Conciliação e Julgamento e outros órgãos; bem como conceder as requeridas que 

julgar convenientes ao serviço, respeitada a lotação de cada órgão;  

h) conceder licenças e férias aos servidores do Tribunal, bem como impor-lhes as 

penas disciplinares que excederem da alçada das demais autoridades;  

i) dar posse e conceder licença aos membros do Tribunal, bem como conceder 

licenças e férias aos presidentes dos Tribunais Regionais;  

j) apresentar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, até 31 de março de 

cada ano, o relatório das atividades do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho.  

Parágrafo único. O Presidente terá um Secretário, por ele designado dentre os 

funcionários lotados no Tribunal, e será auxiliado por servidores designados nas mesmas 

condições. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção VII 

Das Atribuições do Vice-Presidente 

 

Art. 708. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) substituir o Presidente e o Corregedor em suas faltas e impedimentos; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) (Suprimida pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, será o Tribunal 

presidido pelo juiz togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a antigüidade. 

(Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Seção VIII 

Das Atribuições do Corregedor 

 

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal 

Superior do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

I - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos Tribunais 

Regionais e seus presidentes; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem processual 

praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando inexistir recurso específico; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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III - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela Lei 

nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, caberá o agravo 

regimental, para o Tribunal Pleno. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 2º O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas participará, com voto, 

das sessões do Tribunal Pleno, quando não se encontrar em correição ou em férias, embora não 

relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de 

inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em que estiver vinculado por 

visto anterior à sua posse na Corregedoria. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.121, de 

8/9/1983) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Seção I 

Da Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 710. Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de funcionário que o 

Presidente designar, para exercer a função de secretário, e que receberá, além dos vencimentos 

correspondentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 711. Compete à secretaria das Juntas: 

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação dos processos 

e outros papéis que lhe forem encaminhados; 

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos processos e demais papéis; 

c) o registro das decisões; 

d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do andamento dos 

respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará; 

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria secretaria; 

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos processos; 

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do arquivamento 

da secretaria; 

h) a realização das penhoras e demais diligências processuais; 

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo Presidente da 

Junta, para melhor execução dos serviços que lhe estão afetos. 

 

Art. 712. Compete especialmente aos secretários das Juntas de Conciliação e 

Julgamento: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

a) superintender os trabalhos da Secretaria, velando pela boa ordem de serviço; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do presidente e das autoridades 

superiores; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

c) submeter a despacho e assinatura do presidente o expediente e os papéis que 

devam ser por ele despachados e assinados; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu presidente, a cuja 

deliberação será submetida; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 
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19/1/1946) 

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissídios individuais; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase de execução, 

e a pronta realização dos atos e diligências deprecadas pelas autoridades superiores; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

h) subscrever as certidões e os termos processuais; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos processuais de que devam 

ter conhecimento, assinando as respectivas notificações; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente da Junta. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

Parágrafo único. Os serventuários que, sem motivo justificado, não realizarem os 

atos, dentro dos prazos fixados, serão descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos 

os do excesso. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Dos Distribuidores 

 

Art. 713. Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Conciliação e 

Julgamento haverá um distribuidor. 

 

Art. 714. Compete ao distribuidor: 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada Junta, 

dos feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados pelos interessados; 

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada feito 

distribuído; 

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, sendo um organizado 

pelos nomes dos reclamantes e o outro dos reclamados, ambos por ordem alfabética; 

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por certidão, de 

informações sobre os feitos distribuídos; 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos 

Presidentes das Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos dados 

poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões. 

 

Art. 715. Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal Regional, 

dentre os funcionários das Juntas e do Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao 

mesmo Presidente diretamente subordinados. (Expressão “Conselho Regional” substituída por 

“Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção III 

Do Cartório dos Juízos de Direito 

 

Art. 716. Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça 

do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações conferidas na Seção I às 

secretarias das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único. Nos Juízos em que houver mais de um cartório, far-se-á entre eles 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9797-9-setembro-1946-417552-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9797-9-setembro-1946-417552-publicacaooriginal-1-pe.html


85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

a distribuição alternada e sucessiva das reclamações. 

 

Art. 717. Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça 

do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos secretários das Juntas; e 

aos demais funcionários dos cartórios, as que couberem nas respectivas funções, dentre as que 

competem às secretarias das Juntas, enumeradas no art. 711. 

 

Seção IV 

Das Secretarias dos Tribunais Regionais 

 

Art. 718. Cada Tribunal Regional tem uma Secretaria, sob a direção do funcionário 

designado para exercer a função de Secretário, com a gratificação de função fixada em lei. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho 

Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 719. Competem à secretaria dos Tribunais, além das atribuições estabelecidas 

no art. 711, para a secretaria das Juntas, mais as seguintes: (Expressão “Conselhos” substituída 

por “Tribunais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

a) a conclusão dos processos ao Presidente e sua remessa, depois de despachados, 

aos respectivos relatores; 

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprudência do Tribunal, para 

consulta dos interessados. (Expressão “Conselho” substituída por “Tribunal” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. No regimento interno dos Tribunais Regionais serão estabelecidas 

as demais atribuições, o funcionamento e a ordem dos trabalhos de suas secretarias. (Expressão 

“Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 720. Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas atribuições 

conferidas no art. 712 aos secretários das Juntas, além das que lhes forem fixadas no regimento 

interno dos Tribunais. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais 

Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Seção V 

Dos Oficiais de Justiça 

 

Art. 721. Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da 

Justiça do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução aos julgados das Juntas de 

Conciliação e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem cometidos 

pelos respectivos Presidentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou Oficial 

de Justiça Avaliador funcionará perante uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando 

da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, destinado à 

distribuição de mandados judiciais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto no 

parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou 

Oficial de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre que, após o decurso de 9 

(nove) dias, sem razões que o justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o 
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serventuário às penalidades da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 3º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento 

do ato, o prazo previsto no art. 888. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 4º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho cometer a 

qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador a realização dos atos de execução 

das decisões desses Tribunais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, 

o Presidente da Junta poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

 

Seção I 

Do Lock-out e da Greve 

(Vide Lei nº 7.783, de 28/6/1989) 

 

Art. 722. Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem os 

trabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia autorização do Tribunal competente, ou que 

violarem, ou se recusarem a cumprir decisão proferida em dissídio coletivo, incorrerão nas 

seguintes penalidades:  

a) multa de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros; (Vide art. 7º da Lei nº 

6.986, de 13/4/1982) 

b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho estiverem; 

c) suspensão, pelo prazo de (2) dois a (5) cinco anos, do direito de serem eleitos 

para cargos de representação profissional. 

§ 1º Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas “b” e “c”, 

incidirão sobre os administradores responsáveis. 

§ 2º Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão 

aplicadas em dobro. Nesse caso, se o concessionário for pessoa jurídica, o Presidente do 

Tribunal que houver proferido a decisão poderá, sem prejuízo do cumprimento desta e da 

aplicação das penalidades cabíveis ordenar o afastamento dos administradores responsáveis, 

sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3º Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores, ficarão 

obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de suspensão do 

trabalho. 

 

Arts. 723 a 725. (Revogados pela Lei nº 9.842, de 7/10/1999) 

 

Seção II 

Das Penalidades contra os Membros da Justiça do Trabalho 

 

Art. 726. Aquele que recusar o exercício da função de vogal de Junta de Conciliação 

e Julgamento ou de Tribunal Regional, sem motivo justificado, incorrerá nas seguintes penas: 

(Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

a) sendo representante de empregadores, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 
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1.000,00 (mil cruzeiros) e suspensão do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 

(cinco) anos; 

b) sendo representante de empregados, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e 

suspensão do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

 

Art. 727. Os vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento, ou dos Tribunais 

Regionais, que faltarem a 3 (três) reuniões ou sessões consecutivas, sem motivo justificado, 

perderão o cargo, além de incorrerem nas penas do artigo anterior. 

Parágrafo único. Se a falta for de presidente, incorrerá ele na pena de perda do 

cargo, além da perda dos vencimentos correspondentes aos dias em que tiver faltado às 

audiências ou sessões consecutivas. 

 

Art. 728. Aos presidentes, membros, juízes, vogais e funcionários auxiliares da 

Justiça do Trabalho, aplica-se o disposto no Título XI do Código Penal. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Distribuição 

 

Art. 783. A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de Conciliação e 

Julgamento, ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1º, pela ordem 

rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver. 

 

Art. 784. As reclamações serão registradas em livro próprio, rubricado em todas as 

folhas pela autoridade a que estiver subordinado o distribuidor. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Exceções 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 802. Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal designará 

audiência dentro de 48 (quarenta e oito) horas, para instrução e julgamento da exceção. 

§ 1º Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais Regionais, julgada 

procedente a exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou sessão, ou 

para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar no feito até 

decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos membros se declarar 

suspeito. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este substituído na forma da 

organização judiciária local. 
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Seção VII 

Dos Conflitos de Jurisdição 
 

Art. 803. Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juízes de Direito investidos na 

administração da Justiça do Trabalho; 

b) Tribunais Regionais do Trabalho; (Expressão “Conselhos Regionais” 

substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) Juízos e Tribunais de Trabalho e orgãos da Justiça Ordinária; 

d) Câmaras do Tribunal Superior do Trabalho. (Vide Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 
 

Art. 804. Dar-se-á conflito de jurisdição: 

a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes; 

b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes. 
 

Art. 805. Os conflitos de jurisdição podem ser suscitados: 

a) pelos juízes e Tribunais do Trabalho; 

b) pelo procurador-geral e pelos procuradores regionais da Justiça do Trabalho; 

c) pela parte interessada, ou o seu representante. 
 

Art. 806. É vedado à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição quando já 

houver oposto na causa exceção de incompetência. 
 

Art. 807. No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada produzir a prova 

de existência dele. 
 

Art. 808. Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

(“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juízos de Direito, 

ou entre uma e outras, nas respectivas regiões; (Expressão “Conselhos Regionais” substituída 

por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, ou 

entre Juntas e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais Regionais diferentes; 

(Expressões “Conselho Nacional” e “Conselhos Regionais” substituídas respectivamente por 

“Tribunal Superior” e “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) pelo Conselho Pleno, os suscitados entre as Câmaras de Justiça do Trabalho e de 

Previdência Social; (Vide Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades da Justiça do 

Trabalho e as da Justiça Ordinária. 
 

Art. 809. Nos conflitos de jurisdição entre as Juntas e os Juízos de Direito observar-

se-á o seguinte: 

I - o juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do conflito e, com a sua 

informação, remeterá o processo assim formado, no mais breve prazo possível, ao Presidente 

do Tribunal Regional competente; 

II - O Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente determinará 

a distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente às Juntas e aos Juízos, nos 

casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos respectivos processos, e solicitar, 

ao mesmo tempo, quaisquer informações que julgue convenientes. Seguidamente, será ouvida 

a Procuradoria, após o que o relator submeterá o feito a julgamento na primeira sessão; 
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(Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

III - proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, às autoridades 

em conflito, prosseguindo no foro julgado competente.  
 

Art. 810. Aos conflitos de jurisdição entre os Tribunais Regionais aplicar-se-ão as 

normas estabelecidas no artigo anterior. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por 

“Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 1999 
 

Altera dispositivos da Constituição Federal 

pertinentes à representação classista na Justiça 

do Trabalho. 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art.111............................................................................................................

..........................................................................................................................  

III - Juízes do Trabalho. (NR)  

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Ministros, 

togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 

e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, 

após aprovação pelo Senado Federal, dos quais onze escolhidos dentre juízes 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 

trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério 

Público do Trabalho.  

I- (Revogado).  

II- (Revogado).  

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, 

observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros do 

Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas tríplices para o provimento 

de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão 

ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. (NR)    

.......................................................................................................................... 
 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do Trabalho, podendo, 

nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de 

direito." (NR) 
 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 

competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 

Trabalho." (NR) 
 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes 
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nomeados pelo Presidente da República, observada a proporcionalidade 

estabelecida no § 2º do art. 111. (NR)  
 

Parágrafoúnico............................................................................................... 

..........................................................................................................................  

III - (Revogado)." 
 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho a jurisdição será exercida por juiz singular. 

(NR)  

Parágrafo único. (Revogado)" 
 

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros classistas 

temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas temporários dos 

Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento.  
 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 4º Revoga-se art. 117 da Constituição Federal.  
 

Brasília, em 9 de dezembro de 1999 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

Deputado HERÁCLITO FORTES 

1º Vice-Presidente 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Vice-Presidente  

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

1º Secretário  

Deputado NELSON TRAD  

2º Secretário 

Deputado JAQUES WAGNER 

3º Secretário 

Deputado EFRAIM MORAIS 

4º Secretário 
 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Senador GERALDO MELO  

1º Vice-Presidente 

Senador ADEMIR ANDRADE 

2º Vice-presidente  

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

1º Secretario  

Senador CARLOS PATROCÍNIO 

2º Secretario  

Senador NABOR JÚNIOR  

3º Secretário  

Senador CASILDO MALDANER  

4º Secretário 
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PROJETO DE LEI N.º 2.377, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 

Estabelece a competência penal da Justiça do Trabalho e dá outras 
providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2684/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Compete à Justiça do Trabalho conciliar, processar, julgar e executar as seguintes 

infrações penais: 

a) as contravenções relativas à organização do trabalho, previstas nos arts. 47 a 49 do 

Decreto-lei nº 3.688, de 03 outubro de 1941; 

b) os crimes contra a organização do trabalho, previstos nos arts. 197 a 207 do Decreto-Lei n 

º 2.848, de 07 de dezembro de 1940, ressalvadas as hipóteses do art. 109, VI, 1ª parte, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

§ 1º. São de competência da Justiça do Trabalho os crimes de violação de segredo profissional, 

assédio sexual e tráfico de pessoas para exercício de prostituição, respectivamente previstos nos 

arts. 154, 216-A e 231-A, todos do Decreto-lei nº 3.688, de 03 outubro de 1941, quando a 

relação de trabalho ou de emprego configurem elementos do tipo penal realizado pela conduta 

criminosa. 

§ 2º. Compete à Justiça do Trabalho o processamento e decisão de habeas corpus impetrados 

em razão do exercício de sua competência.   

Art. 2º. O processo criminal trabalhista orienta-se pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 

reparação dos danos sofridos pela vítima, a transação penal e a aplicação de pena não privativa 

de liberdade.   

§ 1º. Ao processo penal trabalhista aplicam-se as regras do código do Processo Penal, do Código 

Penal e da legislação processual penal esparsa e, conforme os rito do Juizado Especial Criminal 

(art. 61, da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995 e art. 394, § 1º, do Decreto-lei 3.689, de 03 

de outubro de 1941), observados os recursos processuais penais pertinentes e as eventuais 

prerrogativas de foro dos réus, casos em que a competência funcional originária cometer-se-á 

aos Tribunais Regionais do Trabalho, ao Tribunal Superior do Trabalho ou ao Supremo 

Tribunal Federal, a depender do caso. 

§ 2º. Asseguram-se aos procedimentos penais que tramitam na Justiça do Trabalho o 

contraditório prévio e a ampla defesa, bem como o direito à defesa técnica, não se admitindo 

a postulação sem atuação de advogado habilitado. 

Art. 3º. A competência da Vara ou do Tribunal será, de regra, determinada pelo lugar em que 
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se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato 

de execução, aplicando-se, no que couber, as regras dos artigos 70 a 91 do Decreto-lei 3.689, 

de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 4º. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência penal trabalhista, na 

forma do art. 1º desta Lei, lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente à Vara 

do Trabalho competente, indicando autor do fato e vítima e providenciando-se as requisições 

dos exames periciais necessários. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

encaminhado à Vara do Trabalho ou assumir o compromisso de perante ele comparecer, não se 

imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança.  

Art. 5º. Na audiência preliminar da Lei 9.099/95, deverão estar presentes o representante do 

Ministério Público do Trabalho, o autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, 

acompanhados por seus advogados, esclarecendo o Juiz do Trabalho sobre a possibilidade da 

composição dos danos trabalhistas e civis e da aceitação da proposta de aplicação imediata de 

pena não privativa de liberdade. 

§1º. A conciliação será conduzida pelo Juiz do Trabalho, que reduzirá a termo a composição 

dos danos trabalhistas e civis. 

§2º. A conciliação homologada pelo Juiz do Trabalho, mediante sentença irrecorrível, terá 

eficácia de título a ser executado na própria Vara em autos apartados, continuando o processo 

para acompanhamento da transação penal. 

§3º. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à 

representação, o acordo homologado acarreta renúncia ao direito de queixa ou representação. 

§4º. Não obtida a composição dos danos trabalhistas e civis, proceder-se-á na forma dos arts. 

75 a 87 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 6º. Quando, em autos ou documentos de que conhecerem, os juízes ou tribunais do trabalho 

e ou auditores fiscais do trabalho, verificarem a existência de crime de ação penal pública, 

condicionada ou incondicionada, remeterão ao Ministério Público do Trabalho as cópias e os 

documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público do Trabalho requerer o arquivamento do 

inquérito policial ou das peças de informação, o juiz, no caso de divergir das razões invocadas, 

fará remessa do inquérito ou das peças ao Procurador Geral do Trabalho ou aos subprocuradores 

gerais, conforme o caso, que oferecerá denúncia, designará outro órgão do Ministério Público 

do Trabalho para oferece-la ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará 

obrigado o Juiz do Trabalho. 

Art. 7º. Nos crimes em que a pena aplicada for privativa de liberdade, a execução penal 

competirá ao Juízo Comum responsável pela execução das sanções aplicadas por infrações 

penais de competência da Justiça Estadual. 

Art. 8º. O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Regionais do Trabalho, na sua estrutura 

judiciária, poderão designar ou criar Varas do Trabalho e órgãos fracionários com 

especialização criminal para o julgamento de recursos e ações penais. 

 Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 É fato incontroverso, à luz da experiência hodierna e da prática forense cotidiana, que 

as infrações penais trabalhistas, conquanto rotineiramente perpetradas, carecem grandemente 

de persecução penal efetiva, à vista dos inúmeros filtros de impunidade que o setor desafia 

(mínimo acesso das vítimas à Justiça criminal, dificuldades de prova, oscilações de 

interpretação, mora processual associada a curtos prazos prescricionais, desinformação jurídica, 

etc.). O efeito é de impunidade, deseducação social e estímulo a práticas delituosas crescentes 

em grau de reprovabilidade. 

O presente projeto legislativo integra-se ao esforço nacional de combate à violência 

pública. Com o repasse de atribuições de crimes e contravenções de menor potencial ofensivo, 

permite-se que a Justiça Estadual Criminal, que sofre em todas as unidades da Federação, com 

excesso de processos, possa ser parcialmente desafogada e consiga dedicar-se especialmente 

em oferecer respostas à violência organizada.   

Opta-se pela dotação de competência criminal muito limitada. As contravenções e 

crimes contra organização do trabalho, que atualmente estão na competência residual da Justiça 

Estadual – não abarcados no art. 109, VI da Constituição da República – passam à Justiça do 

Trabalho. Todavia, os crimes contra a organização da Justiça seguem com a Justiça Federal.  

São os seguintes os crimes contra a organização do trabalho, todos do Código Penal: 

atentado contra a liberdade de trabalho (art. 197), atentado contra a liberdade de contrato de 

trabalho e boicotagem violenta (art. 198), atentado contra a liberdade de associação (art. 199), 

paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem (art. 200), paralisação 

de trabalho de interesse coletivo (art. 201), Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou 

agrícola, sabotagem (art. 202), frustração de direito assegurado por lei trabalhista (art. 203), 

frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho (art. 204), exercício de atividade com 

infração de decisão administrativa (art. 205), aliciamento para o fim de emigração (art. 206), 

aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional (art. 207). 

Eis as contravenções contra a organização do trabalho, todas do Decreto-Lei n º 2.848, 

de 07 de dezembro de 1940: exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, 

sem preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício (art. 47), exercer, 

sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades, de obras de arte, ou de 

manuscritos e livros antigos ou raros (art. 48), infringir determinação legal relativa à matrícula 

ou à escrituração de indústria, de comércio, ou de outra atividade (art. 49). 

Somam-se alguns outros crimes, mas se estabelece o necessário filtro de que tenham 

ocorrido a partir de estrita e indeclinável ligação com o ambiente da relação de trabalho. 

Integram-se assim os crimes de violação de correspondência, divulgação de segredo e violação 

de segredo profissional, crime de dano, estelionato, violação de direitos autorais, assédio sexual 

e tráfico de pessoas para exercício de prostituição, respectivamente previstos nos arts. 152, 153, 

154, 165, 171, 184, 216-A e 231-A, todos do Código Penal Brasileiro.  

Como decorrência operacional, também se integra competência para decisões de 

respectivos habeas corpus.  

A intervenção da Justiça do Trabalho na seara penal, todavia, não significa dotá-la de 

caráter persecutório punitivista; ao contrário, pretende-se transportar a histórica experiência 

trabalhista de oferecer respostas transacionadas e pedagógicas.  
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Os crimes e contravenções elencados sempre serão submetidos à possibilidade de 

transação penal, que se elenca como norte para este novo modelo de jurisdição laboral. Nestes 

termos, conforme o art. 5º do presente projeto legislativo, somente se procederá penalmente se 

restar inviável a composição dos danos civis e trabalhistas e a transação penal. Ou seja, caberá 

à parte autora dos fatos optar, no exercício de sua liberdade individual, pelo acerto conciliatório 

ou assumir os riscos do prosseguimento do processo. Ainda assim, o rito a ser observado será 

o do Juizado Especial Criminal, da Lei 9.099/95, mais consentâneo com a simplicidade das 

ações penais. 

Do ponto de vista de despesas públicas, o projeto de lei não implica custos financeiros, 

mas reaproveita a estrutura judiciária trabalhista, dentro da margem de redução de seu potencial 

operativo decorrente da Reforma Trabalhista. Ou seja, se permite, conforme arts. 3º e 8º, que 

os tribunais trabalhistas designem ou criem nessa estrutura já existente, vale dizer, adaptem 

Varas ou órgãos fracionários especializados para o exercício da jurisdição penal. 

Por fim, o projeto opera sob estrita permissão constitucional do art. 114, IX, que prevê 

a possibilidade de lei regulamentar a competência da Justiça do Trabalho para ações decorrentes 

das relações de trabalho. Inexiste vedação à jurisdição penal, tanto assim que o art. 114, IV, 

acometeu ao Judiciário Laboral a competência para processar e julgar habeas corpus, ação de 

natureza penal em sua conceituação histórica. 

 É necessário mencionar que, na ADIn n. 3684/2006, o Supremo Tribunal Federal, ao 

interpretar, em sede liminar, o disposto nos arts. 114, I, IV e IX, entendeu que essas normas por 

si só, não atribuem competência penal à Justiça do Trabalho, mas ressalvou a possibilidade do 

Parlamento vir a estipular a jurisdição criminal através de projeto de lei regulamentador do art. 

114, IX, o que ora se faz. 

Portanto, a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa se fazem presentes 

na proposta. 

 6. Por acreditar que o presente projeto de lei aperfeiçoa as instituições da República, 

em particular, a Justiça do Trabalho, adaptando-a à preconizada modernização das relações de 

trabalho e integrando-se ao esforço nacional de combate à violência, pede-se a sua aprovação 

neste Parlamento.  

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

FÁBIO TRAD 

Deputado Federal 

PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  
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XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes 

do Trabalho 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
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§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 

na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, originariamente, 

a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 
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podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

Exercício ilegal de profissão ou atividade  
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Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem 

preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis 

a cinco contos de réis.  

 

Exercício ilegal do comércio de coisas antigas e obras de arte  
Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades, 

de obras de arte, ou de manuscritos e livros antigos ou raros:  

Pena - prisão simples de um a seis meses, ou multa, de um a dez contos de réis.  

 

Matrícula ou escrituração de indústria e profissão  
Art. 49. Infringir determinação legal relativa à matrícula ou à escrituração de 

indústria, de comércio, ou de outra atividade:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

 

Jogo de azar  
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 

público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele:   

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração do 

local.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 

do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

§ 2º Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), quem é encontrado a participar do jogo, ainda que pela internet ou por 

qualquer outro meio de comunicação, como ponteiro ou apostador. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 3º Consideram-se, jogos de azar:  

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas;  

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar;  

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar;  

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 

esse destino.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

....................................................................................................................................................... 

 

Interdição temporária de direitos  
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 

mandato eletivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 

 

Limitação de fim de semana 
Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 

sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento 

adequado. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 

cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  
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§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) 

vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode 

permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 
§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do condenado e de sua família. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

....................................................................................................................................................... 

 

Correspondência comercial  
Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento comercial 

ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, 

ou revelar a estranho o seu conteúdo:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 

Divulgação de segredo 
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 

de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 

produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 

Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 

incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Invasão de dispositivo informático 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 

dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida 

no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 

econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui 

crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 

informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Ação penal 
Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 

concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
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ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
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pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

 

Alteração de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

 

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

 

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 

de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

 

Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 

sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 
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Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

 

Dano em coisa de valor artística, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 

Alteração de local especialmente protegido  
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local 

especialmente protegido por lei:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Ação Penal  
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 

procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
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Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; (“Caput’ do artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 

parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 

estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

 

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

 

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

 

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º.  
 

CAPÍTULO VI 
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DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 
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escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

 

Abuso de incapazes  
Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 

inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer 

deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

  

Induzimento a especulação  
Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da 

simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 

especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Fraude no comércio  
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor:  

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

II - entregando uma mercadoria por outra:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender pedra 

falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.  
  

Outras fraudes  
Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio 

de transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:  

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, 

conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

 

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações  
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou 

em comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da sociedade, 

ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime contra 

a economia popular.  

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia 

popular:  

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, 

relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 

sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, 

fato a elas relativo;  

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação 

das ações ou de outros títulos da sociedade;  

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 

próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral;  
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IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por 

ela emitidas, salvo quando a lei o permite;  

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou 

em caução ações da própria sociedade;  

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou 

mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;  

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com 

acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;  

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;  

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no 

país, que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.  

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, o acionista 

que, afim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas deliberações de 

assembléia geral.  

 

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"  
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com 

disposição legal:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Fraude à execução  
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, 

ou simulando dívidas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

  

Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 
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com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista 

ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, com redação dada pela 

Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

 

Receptação de animal 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

 

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime.  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º  não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº  9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio  
Art.185. (Revogado pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Art. 186. Procede-se mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1º e 2º  do art. 

184; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de 

entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 

fundação instituída pelo Poder Público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos no § 3º 
do art. 184. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 

 

Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 188. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
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Art. 189. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 190. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 191. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

Atentado contra a liberdade de trabalho  
Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta  
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou 

produto industrial ou agrícola:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Atentado contra a liberdade de associação  
Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou 

deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
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Paralisação de trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem  
Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  

 

Paralisação de trabalho de interesse coletivo  
Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem  
Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com 

o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar 

o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação 

do trabalho:  

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, 

para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação 

ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 

nacionalização do trabalho:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa  
Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  

 

Aliciamento para o fim de emigração  
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para 

território estrangeiro.  

Pena: detenção, de um a três anos e multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.683, de 15/7/1993) 
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Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional  
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade 

do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 

quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente 

ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária  
Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência. 

 

Violação de sepultura  
Art. 210. Violar ou profanar sepultura ou urna funerária:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Destruição, subtração ou ocultação de cadáver  
Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Vilipêndio a cadáver  
Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

 

TÍTULO VI 
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DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Importunação sexual 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-
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lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 

redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de 

sexo ou de pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 

que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 

prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação. 

 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html


119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

Rapto consensual  
Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 
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quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime 

é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou 

curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio 

que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 

7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela 

Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
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Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Promoção de migração ilegal 

 

Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica, 

a entrada ilegal de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, com o fim de obter 

vantagem econômica, a saída de estrangeiro do território nacional para ingressar ilegalmente 

em país estrangeiro.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se:  

I - o crime é cometido com violência; ou  

II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante.  

§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das correspondentes 

às infrações conexas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU 

de 25/5/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e 

leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 

superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

 

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre 

que possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
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liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.603, de 9/1/2018)  

 

Seção I 

Da competência e dos atos processuais 
 

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada 

a infração penal.  

 

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno 

e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

 

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.  

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio hábil de comunicação.  

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. 

Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 

magnética ou equivalente.  

 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, 

ou por mandado.  

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 

peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.  

 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 

pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 

comunicação.  

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo 

cientes as partes, os interessados e defensores.  

 

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, 

constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência 

de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.  

 

Seção II 

Da fase preliminar 
 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 

circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 

providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 

em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 

como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 

vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 

 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13603-9-janeiro-2018-786079-publicacaooriginal-154730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10455-13-maio-2002-386398-publicacaooriginal-1-pl.html
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imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  

 

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria 

providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta Lei.  

 

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o 

autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de 

aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.  

 

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua 

orientação.  

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da 

lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal.  

 

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo 

Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil 

competente.  

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 

pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 

queixa ou representação.  

 

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao 

ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo.  

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não 

implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.  

 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la 

até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 

liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 

desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão 

de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 
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civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 

o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 

de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

 

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia 

ao acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hora 

para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o Ministério 

Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.  

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta 

Lei e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua 

realização.  

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos 

termos do art. 77 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento.  

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta 

Lei.  

 

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na 

fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.  

 

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a 

condução coercitiva de quem deva comparecer.  

 

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 

acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 

ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se 

presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.  

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 

podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 

partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do 

Juiz.  
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Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá 

apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença 

pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões 

e o pedido do recorrente.  

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.  

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 

alude o § 3º do art. 65 desta Lei.  

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.  

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão.  

 

Art. 83. Cabem embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo 

de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

§ 2º Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de recurso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Seção IV 

Da execução 
 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á 

mediante pagamento na Secretaria do Juizado.  

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, 

determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para fins 

de requisição judicial.  

 

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena 

privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.  

 

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou 

de multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da lei.  

 

Seção V 

Das despesas processuais 
 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva 

de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual.  

 

Seção VI 

Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

 

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território 

de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO RÉU 

 

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pelo 

domicílio ou residência do réu.  



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2636-A/2007 

§ 1º Se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela 

prevenção.  

§ 2º Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu paradeiro, será 

competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.  

 

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro de 

domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

prevenirá a da ação penal.  

 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

 

Art. 76. A competência será determinada pela conexão:  

I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo 

tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo 

e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;  

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as 

outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;  

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 

elementares influir na prova de outra infração.  

 

Art. 77. A competência será determinada pela continência quando:  

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;  

II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1º, 53, 

segunda parte, e 54 do Código Penal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
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Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - no concurso entre a competência do Júri e a de outro órgão da jurisdição comum, 

prevalecerá a competência do Júri;  

II - no concurso de jurisdições da mesma categoria:  

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais grave;   

b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se 

as respectivas penas forem de igual gravidade;   

c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos;   

III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior 

graduação;  

IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

 

Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, 

salvo:  

I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;  

II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.  

§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum co-

réu, sobrevier o caso previsto no art. 152.  

§ 2º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver co-réu 

foragido que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.  

 

Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido 

praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 

número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 

relevante, o juiz reputar conveniente a separação.  

 

Art. 81. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que 

no processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença absolutória 

ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua competência, continuará 

competente em relação aos demais processos.  

Parágrafo único. Reconhecida inicialmente ao júri a competência por conexão ou 

continência, o juiz, se vier a desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o acusado, 

de maneira que exclua a competência do júri, remeterá o processo ao juízo competente.  

 

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos 

diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante 

os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos 

processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 

 

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois 

ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido 

aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior 

ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, II, c).  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
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CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

 

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, 

do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles por 

crimes comuns e de responsabilidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.628, de 24/12/2002) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

 

 

Art. 85. Nos processos por crime contra a honra, em que forem querelantes as 

pessoas que a Constituição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 

Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção da 

verdade.  

 

Art. 86. Ao Supremo Tribunal Federal competirá, privativamente, processar e 

julgar:  

I - os seus ministros, nos crimes comuns;  

II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os do Presidente da 

República;  

III - o procurador-geral da República, os desembargadores dos Tribunais de 

Apelação, os ministros do Tribunal de Contas e os embaixadores e ministros diplomáticos, nos 

crimes comuns e de responsabilidade.  

 

Art. 87. Competirá, originariamente, aos Tribunais de Apelação o julgamento dos 

governadores ou interventores nos Estados ou Territórios, e prefeito do Distrito Federal, seus 

respectivos secretários e chefes de Polícia, juízes de instância inferior e órgãos do Ministério 

Público.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

Art. 88. No processo por crimes praticados fora do território brasileiro, será 

competente o juízo da Capital do Estado onde houver por último residido o acusado. Se este 

nunca tiver residido no Brasil, será competente o juízo da Capital da República.  

 

Art. 89. Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas águas territoriais da 

República, ou nos rios e lagos fronteiriços, bem como a bordo de embarcações nacionais, em 

alto-mar, serão processados e julgados pela justiça do primeiro porto brasileiro em que tocar a 

embarcação, após o crime, ou, quando se afastar do País, pela do último em que houver tocado.  

 

Art. 90. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço aéreo 

correspondente ao território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave estrangeira, 

dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados e julgados pela 

justiça da comarca em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou pela da comarca de 

onde houver partido a aeronave.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10628-24-dezembro-2002-492549-norma-pl.html
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Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas estabelecidas 

nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 4.893, de 9/12/1965)  

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de 

controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da ação 

penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença passada 

em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas de 

natureza urgente.  

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando 

necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação dos 

interessados.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4893-9-dezembro-1965-368988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4893-9-dezembro-1965-368988-norma-pl.html
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20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3684 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 08/03/2006 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20060308 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Incisos 00I, 0IV e 0IX, do art. 114 da Constituição  Federal,  na 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 045, de 31 de  dezembro  de 

2004. 

 

     Emenda Constitucional nº 045, de 2004. 

 

                              Altera dispositivos dos arts. 005º, 036, 

                              052, 092, 093, 095, 098, 099, 102,  103, 

                              104, 105, 107, 109, 111, 112, 114,  115, 

                              125, 126, 127, Constituição  Federal,  e 

                              acrescenta os  arts.  103 - A,  103 - B, 

                              111 - A   e   130 - A,   e   dá   outras 

                              providências. 

 

     Art. 001º - Os arts. 005º, 036, 052, 092,  093,  095,  098,  099, 

102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127,  128, 

129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

     (...) 

     "Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

          00I - as ações oriundas da relação de  trabalho,  abrangidos 

os entes de direito público externo e da administração pública  direta 

e  indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e   dos 

Municípios; 

          (...) 

          0IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

          (...) 

          0IX - outras  controvérsias  decorrentes   da   relação   de 

trabalho, na forma da lei. 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005º, caput, LIII 

- Art. 060, §§ 002º e 004º, inciso 0IV 

 

Resultado da Liminar 

 
Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13285-10-maio-2016-783049-publicacaooriginal-150310-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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     O  Tribunal,  à  unanimidade,  deferiu  a  medida  cautelar,  com 

eficácia ex tunc, nos termos do voto do Relator. Votou  a  Presidente, 

Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo Ministério Público Federal, o Dr. 

Antônio  Fernando  Barros  e  Silva de  Souza,   Procurador-Geral   da 

República, e,  pelos  amici  curiae,  Associação  dos  Magistrados  do 

Trabalho - ANAMATRA e Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho 

- ANPT, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. 

     - Plenário, 1º.02.2007. 

     - Acórdão, DJ 03.08.2007. 

/# 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

 
Acórdão, DJ 03.08.2007. 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Decisão Final 
 

Decisão Monocrática Final 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.884, DE 2019 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Define a competência da Justiça do Trabalho para processos que 
envolvam trabalho individual via plataformas digitais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-775/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Compete à Justiça do Trabalho conhecer, processar, conciliar, 

julgar e executar as ações referentes ao trabalho individual via plataformas digitais.  

Parágrafo único. Define-se por trabalho individual via plataformas 

digitais, o que se desenvolve por prestador pessoa natural, de modo contínuo e com 

objetivos econômicos, conforme demanda, por meio de plataformas digitais que 

promovam a aproximação entre cliente e trabalhador digital. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O avanço do trabalho via plataformas digitais já se apresenta, no 

Brasil e em todo o mundo, como a mais significativa modificação no mundo laboral 
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nas últimas décadas. Somente na Uber, a maior plataforma do país, o número de 

motoristas cadastrados saltou de 50 mil para 500 mil em apenas um ano10. As 

previsões dão conta que apenas o uso continuo de dispositivos de inteligência artificial 

deve resultar em cortes de 10% a 40% dos atuais empregos11.  

Em grande parte, essas transformações nos modos de trabalhar e 

empreender vêm se consolidando na nova economia digital, no e-marketplace. 

Especialmente a partir da popularização da conexão permanente a dispositivos 

móveis de comunicação via internet e suas centenas de aplicativos.  

A gigantesca tendência de transferência de trabalhadores para o 

mundo das plataformas é tão premente que já ganhou expressão própria, 

crowdsourcing. 

Como toda modificação paradigmática, esses novos meios de 

trabalho são acompanhados de insegurança jurídica. Há uma infinitude de 

inquietações que permeiam os novos trabalhos via plataforma digital, e já começam 

pela definição do órgão de jurisdição habilitado para conhecer dos respectivos 

processos.  

Por todo o mundo são comuns processos judiciais de contendas entre 

trabalhadores digitais e plataformas a que são ligados. Assim vem ocorrendo, por 

exemplo, na Espanha12, Estados Unidos13, Austrália14, Reino Unido15 e França16 

                                                      
10 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/10/1931013-numero-de-motoristas-do-uber-cresce-
dez-vezes-em-um-ano-no-brasil.shtml 
 
11 https://epocanegocios.globo.com/Tecnologia/noticia/2019/01/inteligencia-artificial-pode-acabar-com-
40-dos-empregos-em-15-anos-diz-investidor-
chines.html?fbclid=IwAR1n8UJzz0BakrHCDFKilCF0GUe3rocMl8nNj45wxnZGSUiATxgvxWKDErw 
 
12 https://adriantodoli.com/2018/06/04/primera-sentencia-que-condena-a-deliveroo-y-declara-la-
laboralidad-del-rider/?fbclid=IwAR0vce3egKuwyi2mVJ-IGYmr3m-
TwXuYow2MsKuqLdX49NWMXvCFPIGR2_k 
 
13 https://www.nytimes.com/2015/06/18/business/uber-contests-california-labor-ruling-that-says-
drivers-should-be-employees.html 
 
14 https://labourlawdownunder.wordpress.com/2018/11/17/foodora-case-first-definitive-australian-
ruling-that-a-gig-worker-was-an-employee/ 
 
15 https://www.theguardian.com/technology/2017/nov/10/uber-loses-appeal-employment-rights-
workers 
 
16https://www.courdecassation.fr/jurisprudence_2/chambre_sociale_576/1737_28_40778.html?fbclid=I
wAR0IqzL-z9rvEW4KQelkjoOSDOVTxTo8MDuWe5_IDCrOgmqwo9pG5LodNo0 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/10/1931013-numero-de-motoristas-do-uber-cresce-dez-vezes-em-um-ano-no-brasil.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/10/1931013-numero-de-motoristas-do-uber-cresce-dez-vezes-em-um-ano-no-brasil.shtml
https://epocanegocios.globo.com/Tecnologia/noticia/2019/01/inteligencia-artificial-pode-acabar-com-40-dos-empregos-em-15-anos-diz-investidor-chines.html?fbclid=IwAR1n8UJzz0BakrHCDFKilCF0GUe3rocMl8nNj45wxnZGSUiATxgvxWKDErw
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e também no Brasil já se iniciam demandas desse tipo.  

O objetivo do projeto de lei não é o de previamente definir a qualidade 

ou classificação da relação de trabalho via plataforma digital, se são empregados ou 

trabalhadores autônomos. Tal seria impossível de se fazer previamente, pois depende 

da avaliação de cada tipo de prestação, em ambiente extremamente dinâmico e 

diversificado.  

A característica própria de informalidade do trabalho via plataforma 

digital é fonte constante de divergências jurídicas. Ordinariamente, empresas-

aplicativo apresentam-se como mediadoras entre consumidores e trabalhadores 

digitais, providenciando grande parte da estrutura necessária – ainda que se trate 

apenas de software. Em contrapartida ao fornecimento das condições desse encontro, 

essa empresa recebe parte dos valores pagos pelo consumidor. 

Também é comum, não existir local de trabalho específico, não haver 

contratos escritos, não constar dedicação mínima, não se achar processo aprimorado 

de seleção ou de dispensa. Mas ao mesmo tempo, pode ocorrer compartilhamento de 

responsabilidades, exigência de horários, fiscalização do trabalho, expectativas de 

ganhos e imposições de padrões. 

Tudo isso, e muito mais, deve ser avaliado em eventuais demandas 

judiciais, conforme casos concretos. 

Atualmente, há demandas que são dirigidas, tanto à Justiça Estadual, 

como à Trabalhista a respeito do trabalho individual em plataformas digitais. A 

“concorrência” entre órgãos de jurisdição é prejudicial a todos os envolvidos. A Justiça 

Estadual não tem atribuição para conhecer da disputa se houver convencimento que 

se trata de relação de emprego. Já a Justiça do Trabalho guarda atribuição 

constitucional genérica para qualquer tipo de relação de trabalho. Ou seja, a 

Especializada resolve a questão, tratando-se de trabalho autônomo ou emprego. 

O projeto, portanto, opera sob estrita permissão constitucional do art. 

114, I, que estabelece amplamente competência da Justiça do Trabalho para 

“relações de trabalho”. A partir da Emenda Constitucional n. 45/2004, esclareceu-se 

que não é a existência de um contrato de emprego entre os litigantes, mas uma 

relação de trabalho o elemento definidor da competência da Justiça do Trabalho. 

Deixou, então, a Justiça do Trabalho de ser órgão de jurisdição habilitado 
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essencialmente para demandas que envolvessem a relação de emprego e passou a 

ter habilitação para conhecer diversas formas de trabalho individual. Ante a 

dinamicidade dos meios de trabalho não emprego (por exemplo, cooperativo, estágio 

e diversas formas de trabalho autônomo), optou o constituinte reformador por não 

nominar esses contratos de trabalho em sentido amplo e manteve a atribuição 

genérica. 

O trabalho desenvolvido via plataformas digitais, mesmo quando 

distanciado da relação de emprego, por evidente, enquadra-se no rol dessas relações 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho.  

Os próprios prestadores do trabalho via plataformas digitais vêm se 

reconhecendo como trabalhadores individuais. Em 2016, foram criados o Sindicato 

dos Motoristas de Aplicativo de São Paulo e a Associação dos Motoristas Autônomos 

por Aplicativos e Sindicato dos Motoristas de Transporte Privado Individual de 

Passageiros do Estado do Pernambuco. Alguns desses trabalhadores brasileiros já 

organizaram seus movimentos paredistas, a exemplo do que ocorre com maior 

frequência na Europa. 

O esclarecimento do órgão de jurisdição habilitado auxilia na 

racionalização da organização judiciária. A Justiça do Trabalho é o ramo mais célere 

do Judiciário Nacional e, portanto, tem condições de rapidamente estancar os 

passivos que estão se formando com as incertezas que cercam o tema. Segundo, em 

função da magistratura trabalhista já estar plenamente adaptada ao julgamento de 

relações de trabalho autônomo e diversas outras formas de contratações. Não haverá 

novidades. 

Ademais, o presente projeto legislativo integra-se ao esforço nacional 

de desafogo das Justiças Estaduais de todo o país, que contam com as maiores taxas 

de estoques processuais. Com a consolidação de atribuição da Justiça do Trabalho, 

permite-se que as Justiças dos Estados possam se dedicar a resolver mais 

rapidamente processos que versem, por exemplo, com violência pública, demandas 

consumeristas e execuções da Fazenda Pública. 

Do ponto de vista de despesas públicas, o projeto de lei não implica 

custos financeiros, mas reaproveita a estrutura judiciária trabalhista, dentro da 

margem de redução de seu potencial operativo decorrente da Reforma Trabalhista. 
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Por acreditar que o presente projeto de lei aperfeiçoa as instituições 

da República, em particular, o Poder Judiciário, o valor social do trabalho e a livre 

iniciativa, trazendo maior segurança jurídica e racionalização da estrutura judiciária 

pede-se a sua aprovação neste Parlamento. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2019. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes 

do Trabalho 
(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-92-12-julho-2016-783352-publicacaooriginal-150764-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 
podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.885, DE 2019 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 

Estabelece competência da Justiça do Trabalho para processamento de 
ações que envolvam servidores civis dos Estados, Municípios, bem como 
de suas autarquias e fundações.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-775/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Compete à Justiça do Trabalho conciliar, processar, julgar e 

executar as ações relativas às relações de trabalho, individuais e coletivas, que 

envolvam servidores civis dos Estados e dos Municípios, bem como de suas 

autarquias e fundações, e as respectivas entidades públicas.  

§ 1º. Também se integram à competência da Justiça do Trabalho a 

conciliação, processamento, julgamento e execução de ações relativas a relações 

mantidas entre as entidades públicas relacionadas no caput e os seguintes 

trabalhadores: 

temporários; 

detentores de cargos em comissão. 

prestadores de serviço pessoas individuais; 

cooperativados; 

voluntários; 

estagiários;   

§ 2º. A competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses acima, 

alcança as ações relativas aos procedimentos de seleção dos trabalhadores, bem 

como, os litígios que envolvam os sindicatos das categorias correspondentes, incluso 

o direito de greve. 

Art. 2º. Em seus julgamentos, os órgãos da Justiça do Trabalho 

observarão as respectivas legislações estaduais e municipais, orientando-se, no que 

couber, pelos princípios da legalidade, continuidade, eficiência, moralidade pública e 

impessoalidade. 

Art. 3º. O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Regionais do 

Trabalho, na sua estrutura judiciária, poderão designar ou criar Varas do Trabalho e 

órgãos fracionários com especialização para o julgamento das ações previstas nesta 

lei. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todas as esferas, o Poder Público exerce suas funções 
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administrativas através do serviço público. O inchaço de suas necessidades faz com 

que as entidades estatais se transformem em gigantescos prestadores de serviços, 

com muitos trabalhadores. São diversas as modalidades de contratação que 

envolvem o trabalho de servidores públicos. Atualmente, legislação e jurisprudência 

dos tribunais superiores reconhece atribuição da Justiça do Trabalho tão somente 

para os que são contratados sob a égide da legislação trabalhista. Os demais, têm 

seus litígios processados e julgados ou pela Justiça Estadual ou pela Justiça Federal, 

em diferentes unidades especializadas. 

No julgamento da ADIN 2135-4, o Supremo Tribunal Federal 

suspendeu os efeitos do caput do art. 39 da Emenda Constitucional n. 19/1998, que 

possibilitava a adoção de dois regimes de contratação na Administração Pública, mas 

a amplitude da decisão segue com múltiplas interpretações.  

Contemporaneamente, os servidores públicos em sentido estrito, 

submetem-se a regime estatutário, estabelecido em lei por cada unidade pública. Seu 

estatuto é regido por normas de ordem pública e o vínculo que mantêm com o tomador 

dos serviços é de natureza institucional. Já os empregados públicos são contratados 

segundo normas da Consolidação das Leis do Trabalho, mantendo elo de natureza 

contratual com o Poder Público. Os servidores temporários são contratados para o 

exercício de funções temporalmente provisórias, mediante regime jurídico especial. 

Seguem-se os servidores detentores de cargos em comissão, conforme regramento 

pontual e outras modalidades de trabalhadores, como estagiários, autônomos e 

cooperativos, todos com legislação geral própria.  

Em nome da eficiência decorrente da especialização, o presente 

projeto legislativo busca organizar e consolidar atribuições de processamento e 

julgamento de demandas que envolvam todos esses trabalhadores em um único 

órgão de jurisdição, a Justiça do Trabalho. 

Deve-se pontuar que a competência da Justiça do Trabalho para 

ações que envolvam servidores públicos estatutários já foi, outrora, reconhecida como 

válida. A Lei 8.212/1991, originalmente, trazia expressa atribuição ao Judiciário 

Trabalhista para demandas relativas a servidores da União (art. 240, “e”) e apenas foi 

revogada em 1997. 

O presente projeto, todavia, limita as atribuições da Justiça do 
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Trabalho ao conhecimento de litígios no âmbito da administração pública em relação 

a Estados, municípios e suas respectivas autarquias e fundações. Preserva-se, assim, 

a competência da Justiça Federal para ações que envolvam servidores públicos da 

União.  

Toma-se o cuidado de pontuar que os julgamentos relativos aos 

servidores estatutários, e demais trabalhadores ligados ao Poder Público, seguirão 

orientados pela legislação de Direito Administrativo, bem como seus respectivos 

princípios. De modo algum, portanto, pretende-se autorizar transporte automático de 

orientações normativas próprias do Direito do Trabalho para trabalhadores públicos. 

Do ponto de vista de despesas públicas, o projeto de lei não implica 

custos financeiros, mas reaproveita a estrutura judiciária trabalhista dentro da margem 

de redução de seu potencial operativo decorrente da Reforma Trabalhista. Ou seja, 

se permite, conforme art. 3º, que os tribunais trabalhistas designem ou criem unidades 

especializadas na estrutura já existente; vale dizer, que adaptem Varas ou órgãos 

fracionários especializados para o exercício da jurisdição administrativa. 

O presente projeto legislativo integra-se ao esforço nacional de 

priorização das varas da Justiça Estadual de Fazenda Pública no processamento de 

execuções fiscais e avanço na celeridade e redução de seus acervos. A partir do 

repasse de competência para a Justiça do Trabalho, a Justiça Estadual pode ser 

parcialmente desafogada e conseguir dedicar-se a importantes questões para o 

conjunto da sociedade. 

Por fim, o projeto opera sob estrita permissão constitucional do art. 

114, I, que estabelece amplamente competência da Justiça do Trabalho para 

“relações de trabalho”. A partir da Emenda Constitucional n. 45/2004, esclareceu-se 

que não é a existência de um contrato de emprego entre os litigantes, mas uma 

relação de trabalho o elemento definidor da competência da Justiça do Trabalho. Não 

há dúvidas que a atividade do servidor público estatutário é de trabalho. A relação 

jurídica estabelecida entre servidor e Administração, ainda que tenha vínculos 

institucionais, é mais uma das diversas formas de trabalho humano, pessoal, contínuo 

e produtivo. Apenas diferencia-se, especificamente do trabalho-emprego pela 

característica de ter sua normatividade estabelecida por lei, a partir de uma ordem 

pública institucional. 
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Por acreditar que o presente projeto de lei aperfeiçoa as instituições 

da República, em particular, a Justiça do Trabalho, adaptando-a à preconizada 

modernização das relações de trabalho e integrando-se ao esforço nacional de 

racionalização do Judiciário, pede-se a sua aprovação neste Parlamento. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2019. 

          Deputado CELSO RUSSOMANNO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 
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serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 
normas da Administração Pública, Servidores e 
Agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio de atividades a 
cargo do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 
169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 
servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do 
cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 169, § 3º, II, da 
Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fundacional sem 
concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.  

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  
 
Brasília, 4 de junho de 1998  

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 
 

DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente 

 
Deputado Heráclito Fortes 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado Severino Cavalcanti 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado Ubiratan Aguiar 

1º Secretário 
 

Deputado Nelson Trad 
2º Secretário 

 
Deputado Efraim Morais 

4º Secretário 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

 
Senador Geraldo Melo 

1º Vice-Presidente 
 

Senadora Júnia Marise 
2º Vice-Presidente 

 
Senador Carlos Patrocínio 

2º Secretário 
 

Senador Flaviano Melo 
3º Secretário 

 
Senador Lucídio Portella 

4º Secretário 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 
95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 
168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
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constitucional: 
Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.5º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão." (NR) 
"Art.36.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 
recusa à execução de lei federal. 
IV - (Revogado). 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.52.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 
do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 
crimes de responsabilidade; 
.............................................................................................................." (NR) 
"Art.92.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
.......................................................................................................................... 
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 
todo o território nacional." (NR) 
"Art.93..............................................................................................................  
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 
à ordem de classificação; 
II-.....................................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 
objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação; 
e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido 
despacho ou decisão; 
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
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merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 
IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 
a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 
formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
.......................................................................................................................... 
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 
tribunal; 
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 
defesa; 
VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 
II; 
   IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 
pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros; 
  XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 
ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 
pleno; 
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 
nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 
houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 
 XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; 
 XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 
administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 
 XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição." (NR) 
"Art.95..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
.......................................................................................................................... 
  IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei; 
 V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração." (NR) 
"Art.98...........................................................................................................   
.......................................................................................................................... 
§1º (antigo parágrafo único)  
.......................................................................................................................... 
  § 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 
dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 
"Art.99.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
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o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. 
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 
encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual. 
§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 
(NR) 
"Art.102............................................................................................................ 
I-....................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
h) (Revogada) 
.......................................................................................................................... 
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 
Nacional do Ministério Público; 
.......................................................................................................................... 
III - ............................................................................. 
.......................................................................................................................... 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
.......................................................................................................................... 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 
de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 
geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 
de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-
lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 
"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade: 
.......................................................................................................................... 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
.......................................................................................................................... 
§ 4º (Revogado)." (NR) 
"Art.104............................................................................................................ 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo: 
.......................................................................................................................... 
"Art.105........................................................................................................... 
I-........................................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; 
.......................................................................................................................... 
III-.................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 
................................................................................................................... 
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Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 
ingresso e promoção na carreira; 
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 
cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 
"Art.107 .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único)  
.......................................................................................................................... 
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários. 
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
"Art.109 .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
.......................................................................................................................... 
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 
da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 
qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal." (NR) 
"Art.111............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado)." (NR) 
"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 
não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 
para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 
"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 
público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho; 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 
a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
§1º..................................................................................................................... 
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 
é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
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natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 
respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 
as convencionadas anteriormente. 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 
coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 
"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 
sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo: 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 
II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários. 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
"Art.125 .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 
e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 
militar seja superior a vinte mil integrantes. 
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 
civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das praças. 
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 
contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 
presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 
da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 
comunitários." (NR) 
 "Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 
criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.127 ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º 
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
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procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. 
§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 
(NR) 
"Art.128 .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§5º..................................................................................................................... 
I-........................................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 
do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 
.......................................................................................................................... 
II-..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
e) exercer atividade político-partidária; 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 
lei. 
§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 
parágrafo único, V." (NR) 
"Art.129 .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 
da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 
autorização do chefe da instituição. 
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação. 
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 
"Art.134 .......................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único)  
.......................................................................................................................... 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 
e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 
art. 99, § 2º." (NR) 
"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 
103-B, 111-A e 130-A: 

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 
ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
 § 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 
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normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 
judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 
ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 
propor a ação direta de inconstitucionalidade. 
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 
aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 
Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 
cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 
com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 
"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 
tribunal; 
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 
tribunal; 
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal; 
IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 
Tribunal Federal; 
V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 
de Justiça; 
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho; 
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-
Geral da República; 
XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-
Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 
instituição estadual; 
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 
um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 
naquele tribunal. 
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 
a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura: 
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 
da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; 
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 
para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 
poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 
e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa; 
IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 
administração pública ou de abuso de autoridade; 
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 
VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 
Judiciário; 
VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 
necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 
Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 
Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 
Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura, as seguintes: 
I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários; 
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios. 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 
de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 
Justiça." 
"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 
aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 
II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 
magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 
Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira; 
II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 
patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 
"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 
quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 
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mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 
I - o Procurador-Geral da República, que o preside; 
II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 
representação de cada uma de suas carreiras; 
III - três membros do Ministério Público dos Estados; 
IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 
Superior Tribunal de Justiça; 
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei. 
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 
atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 
dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 
I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; 
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-
los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 
Contas; 
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 
Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 
instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 
remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; 
IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 
de um ano; 
V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 
sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 
qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 
§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 
dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 
recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pela lei, as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 
III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
oficiará junto ao Conselho. 
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 
Ministério Público." 

Art. 3º  A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado 
pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização 
do trabalho, além de outras receitas. 

Art. 4º  Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus 
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membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade 
e classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 
Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros 
dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual 
prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão judiciária 
correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos 
servidores no Poder Judiciário estadual. 

Art. 5º  O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 
Público serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, 
devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo 
final. 

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional 
de Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, 
respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizá-las. 

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de 
Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do 
Ministro-Corregedor. 

Art. 6º  O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento 
e oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por 
resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 2º, II. 

Art. 7º  O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 
Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias, 
os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover 
alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere 
a prestação jurisdicional. 

Art. 8º  As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito 
vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa 
oficial. 

Art. 9º  São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 
4º do art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111. 

Art. 10  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, em 8 de dezembro de 2004 

 
Mesa da Câmara dos Deputados                                     Mesa do Senado Federal 
 
Deputado João Paulo Cunha                                                         Senador José Sarney 
Presidente                                                                                       Presidente 
  
Deputado Inocêncio de Oliveira                                                    Senador Paulo Paim 
1º Vice-Presidente                                                                          1º Vice-Presidente 
 
Deputado Luiz Piauhylino                                                              Senador Eduardo Siqueira 
Campos 
2º Vice-Presidente                                                                           2º Vice-Presidente  
 
Deputado Geddel Vieira Lima                                                       Senador Romeu Tuma 
1º Secretário                                                                                    1º Secretário  
Deputado Severino Cavalcanti                                                       Senador Alberto Silva 
2º Secretário                                                                                    2º Secretário  
 
Deputado Nilton Capixaba                                                             Senador Heráclito Fortes 
3º Secretário                                                                                    3º Secretário  
 
Deputado Ciro Nogueira                                                                Senador Sérgio Zambiasi 
4º Secretário                                                                                    4º Secretário 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 
Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 
à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
 

TÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde; 
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 
 

TÍTULO III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, 
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente. 

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes: 

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante 
contribuição; 
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b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou 
do rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos 
monetariamente; 

d) preservação do valor real dos benefícios; 
e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 
 

TÍTULO IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das 

necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de contribuição 
à Seguridade Social. 

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes 
diretrizes: 

a) descentralização político-administrativa; 
b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.013, DE 2019 

(Da Sra. Alê Silva) 
 

Altera o art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre 
a competência territorial das Varas do Trabalho.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-775/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1943, passar a viger com a seguinte redação: 

“Art. 651. ….………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………………. 

§ 4º Será reconhecida a competência territorial do foro do domicílio do 

reclamante quando a atribuição da competência ao juízo do trabalho 

do local da contratação ou da prestação dos serviços inviabilizar a 

garantia do exercício do direito de ação ou torná-la 

desproporcionalmente difícil ou onerosa.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 651 da CLT prevê que as demandas trabalhistas devem ser 

ajuizadas no local da obra ou no endereço da empresa. Há circunstâncias, porém, que 

tornam o exercício da ação trabalhista fora domicílio muito difícil.  É comum a 

prestação de serviços em locais distantes do domicílio do empregado, como no caso 

daqueles que laboram em canteiros de obras, por exemplo. Nesses casos, também é 

comum que, após a conclusão da obra, a empresa encerre suas atividades no local.  

Assim, o trabalhador que prestasse serviços em uma obra em Recife e, ao termino da 

obra voltasse para casa, em Minas Gerais, teria muitas dificuldades para propor a 

ação no local em que prestava os serviços. Some-se a isso o fato de que, no processo 

do trabalho, a norma exige a presença do reclamante na audiência, 

independentemente do comparecimento de seus representantes, e percebemos o 

quanto é importante a matéria de foro para o trabalhador. 

Aliás, o tema já frequenta a jurisprudência dos tribunais trabalhistas. 

O informativo nº 185, do Tribunal Superior do Trabalho – TST, de outubro de 2018, 

noticiou que Subseção I Especializada em Dissídios Individuais – SBDI-I, reconheceu 

a competência territorial do foro do domicílio da reclamante em face no encerramento 

das atividades da filial da empresa na localidade da contratação e da prestação dos 

serviços. No julgamento, a Subseção permitiu a interpretação sistemática das normas 

do art. 651 da CLT, de modo a concretizar os direitos de acesso à justiça e 

preservação do direito de defesa. 

Lembramos, finalmente, que a doutrina trabalhista compreende a 

escolha do legislador pela competência do lugar da prestação de serviços como o  

mais favorável à prestação jurisdicional, especialmente no diz que diz respeito à 

produção de provas testemunhais ou periciais. Porém, verificando-se que, na prática, 

essa escolha não favorece o acesso à justiça, deve-se permitir a escolha do domicílio 

sempre que as circunstâncias demonstrarem a inviabilidade daquele foro incialmente 

previsto. 

Em razão do exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário 

para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

 

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange todo o 

território da Comarca em que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida por lei federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre a 

competência de Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal assim 

determine. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada 

pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será 

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 

subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha 

domicílio ou a localidade mais próxima. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.851, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-24-9-dezembro-1999-372519-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9851-27-outubro-1999-369369-publicacaooriginal-1-pl.html
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27/10/1999) 

§ 2º A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste 

artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3º Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do 

lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da 

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de competência 

da Justiça do Trabalho. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.043, DE 2019 
(Do Sr. Valdevan Noventa) 

 
Dá nova redação ao art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a determinação da competência das Varas do Trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-775/2019.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9851-27-outubro-1999-369369-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 651. A competência das Varas do Trabalho é determinada, a 

critério do empregado, pela localidade do seu domicílio ou pelo local 

da prestação de serviços ao empregador, ainda que tenha sido 

contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º Quando for parte da ação trabalhista agente ou viajante comercial, 

a competência será, a seu critério, da Vara da localidade do seu 

domicílio ou da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e 

a esta o empregado esteja subordinada e, na falta, será competente a 

Vara da localidade mais próxima do seu domicílio. 

§ 2º A competência das Varas do Trabalho estabelecida neste artigo 

estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, 

desde que o empregado seja brasileiro e não haja convenção 

internacional dispondo em contrário. 

§ 3º Em se tratando de empregador que promova realização de 

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao 

empregado apresentar reclamação no foro do seu domicílio, no da 

celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ainda vigorando com sua redação original, de 1943, o art. 651 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que “a competência das Juntas 

de Conciliação e Julgamento”, atuais Varas do Trabalho, “é determinada pela 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao 

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro”. 

A norma, que inicialmente tinha por objetivo facilitar o acesso do 

empregado ao Judiciário, não acompanhou a evolução da realidade da sociedade 

brasileira e da Justiça do Trabalho que hoje, em grande parte, julga mais ações 

ajuizadas por ex-empregados do que por empregados das empresas. Atrelar a 

competência territorial ao local de prestação dos serviços, hoje, muitas vezes significa 

inviabilizar o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, em afronta ao direito 

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal. 
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Em número do princípio do livre acesso à Justiça, a Justiça do 

Trabalho tem relativizado a regra do art. 651 da CLT, como no PROCESSO Nº TST-

RR-10915-83.2017.5.03.0041, no qual foi relatora a Desembargadora Convocada 

Cilene Ferreira Amaro Santos, cuja ementa do acórdão assim dispõe: 

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA EM 

RAZÃO DO LUGAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NO 

FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. TRANSCENDÊNCIA. O 

processamento do recurso de revista na vigência da Lei 13.467/2017 

exige que a causa ofereça transcendência com relação aos reflexos 

gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica, a qual deve 

ser analisada de ofício e previamente pelo Relator (artigos 896-A, da 

CLT, 246 e 247 do RITST). O Tribunal Regional fixou a competência 

territorial pelo local da contratação do empregado. Delimitou que 

embora as negociações iniciais para o trabalho tenham ocorrido no 

local do domicílio do autor (Conceição das Alagoas/MG), a 

contratação foi efetivada no Rio de Janeiro para prestar serviços em 

Angola. O entendimento do eg. Tribunal Regional, de fixar a 

competência do local onde foi contratado (Rio de Janeiro) e não a do 

domicílio do autor, local onde foram realizadas as negociações 

iniciais, contraria a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, de 

que nos casos em que a empresa de grande porte, como é o caso dos 

autos, com atuação em todo o território nacional e também no exterior, 

é possível o ajuizamento da ação no domicílio do Reclamante quando 

tenha ocorrido a arregimentação no local do seu domicílio. A causa 

apresenta transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, 

da CLT. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 

provimento. 

Apesar dessa tendência à relativização, entendemos que as 

restrições impostas pela jurisprudência – de que a reclamada seja empresa com 

atuação em todo o território nacional – ainda pode implicar a impossibilidade de o 

trabalhador ter acesso à Justiça. Além disso, uma vez que não se trata de 

jurisprudência uniforme, muitas vezes o processo se arrasta ao longo do tempo para 

decidir apenas essa questão incidental da competência territorial, o que atrasa ainda 

mais a satisfação dos direitos trabalhistas inadimplidos. 

Diante do exposto, nossa proposta é alterar a redação do art. 651 da 

CLT, a fim de permitir que o trabalhador, a seu critério, possa também ajuizar ação 

trabalhista em seu domicílio, mesmo que não seja esse o local da prestação dos 

serviços. 

Na certeza de que esse projeto propicia maior possibilidade de o 
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trabalhador ter acesso à Justiça e, consequentemente, aos seus direitos, pedimos 

apoio aos nobres Colegas para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado VALDEVAN NOVENTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
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de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
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b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada 

pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será 

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 

subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha 

domicílio ou a localidade mais próxima. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.851, de 

27/10/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-24-9-dezembro-1999-372519-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9851-27-outubro-1999-369369-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9851-27-outubro-1999-369369-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste 

artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3º Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do 

lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da 

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de competência 

da Justiça do Trabalho. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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